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GIGANTE DOS ARES

O enorme C-5A "GALAXY" é visto na foto, no dia de sua apresentação oficial a imprensa e convidados.ao deixar o hangar da Lockheed Aircraft Cor-
poration, em Marietta, (Georgia, nos hJUA. Capaz ae transportar suo soldados com todo o seu equipamento, à velocidade de ate 900 quilómetros horá-
rios, o C-5A é a maior aeronave até hoje construída e sua apresentação oficial contou com a presença do Presidente Lyndon Johnson e de outras au-
toridades. A Lockheed, fabricante do aparelho projeta, agora, uma versão para uso comercial.

Decretos assinados
Está respondendo pela Pasta de Educação e Cultura o Sr. Ornar Silva.Che-
fe do Gabinete, visto encontrar-se ainda enfermo o Professor Ivan Luz,
que recentemente se submetera a uma intervenção cirúrgica.

Comunicação nesse sentido foi feita a este Jornal pela Chefe do Serviço
de Comunicações e Arquivo da SEC, Sra. Pensilvânia de Siqueira Ottoni.

O Professor Ivan Luz, já em plena convalescença, está passando bem e
deverá reassumir suas funções tão logo o permitam seus médicos assis-
tentes.

Lotes para Embaixadas
Por unanimidade foi homologado o ato do Prefeito do Distrito Federal,

que autorizou "ad referendum" da Assembleia Geral Extraordinária da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, (realizada a 30 de
janeiro do ano em curso), a doação de lotes a diversas ̂ Legações Estran-
geiras, para construção de suas Embaixadas em Brasília.

São os seguintes os países beneficiados pelo ato do Prefeito Wadjô Gomi-
de, recebendo lotes no Setor de Embaixadas Sul: República do Haiti -
lote no. 50; República da Costa Rica - lote no. 49; República de Honduras -
lote no. 47; República dei Salvador-lote no. 46; República da Guatemala -
lote no. 45; República do Peru - lote no. 43; República Dominicana -
lote no. 36; República do Equador - Inte no. 35: Renúblira da Bolívia. -
lote no. 34; República do Líbano - lote no. 17; República do Uruguai -
lote no. 14; República do Panamá - lote no. 69; República do Chile -
lote no. 11; República da Colômbia - lote no. 10; República Popular da
Roménia - lote no. 06; do Setor de Embaixadas Norte: República da
África do Sul - lote no. 06 do Setor de Embaixadas Sul: República da Ve-
nezuela - lote no. 13; República da Argentina - lote no. 12; República do
México - lote no. 18; República das Filipinas - lote no. 01 do Setor de
Embaixadas Norte; Embaixada da Nigéria - lote no. 05 do Setor de Em-
baixadas Norte.

MELHORIAS PARA HDB
O Centro de Reidratação e o Centro Cirúrgico de emergência que estão
sendo construídos no Pronto-Socorro doHospitalDistritaldeBrasflia.de-
verão estar conclufdos dentro de dez dias, possibilitando melhor atendi-
mento â população do Distrito Federal.

As obras de remodelação do Pronto-Socorro do Io. HDB estão sendo rea-
lizadas através de convénio firmado entre a Fundação Hospitalar do Dis-
trito Federal e a NOVACAP.

Com as novas instalações, indispensáveis ao atendimento de urgência, o
Hospital Distrital prestará reais benefícios aos pacientes, notadamente n?
parte de Pediatria.

Outro sorteio:
da SHIS

casas
So poderão concorrer ao próximo sorteio de casas da SHIS, a ser realiza-
do simultaneamente com o do "Seu Talão Vale Milhões", os promitentes-

compradores que estiverem com suas prestações pagas até o mês de mar-
ço,inclusive.

A informação foi prestada pelo Secretário de Serviços Sociais da Prefei-
tura, sr. Domingos Malheiros, acrescentando Ele que os promitentes-com-
prad'ores poderão efetuar os pagamentos até o dia 15 deste mês nos escri-
tórios da SHIS, onde também, com a apresentação de recibo de março re-
ceberão os cupons para participar do sorteio.

Desta vez, acrescentou o Secretário, serão sorteadas trts casas, uma pa-
ra cada conjunto residencial da SHIS: uma para o conjunto J-Norte de Ta-
guatinga, outra para o conjunto F-Sul da mesma cidade-satélite, e outra
para a Quadra l do Gama.

O sorteio será realizado entre os dias 20 e 30 deste mês.

AUTOMÓVEL CLUBE DE BRASÍLIA

PROVIDÊNCIA CONSTRUÇÃO: SEDE
A NOVACAP, por ato de seu Superintendente, Engenheiro Rogério de Frei-
tas Cunha, formalizou,no dia 29 de janeiro último, conforme escritura la-
vrada no Cartório do 2o. Ofício e inscrita no Registro de Imóveis, a doa-
ção ao AUTOMÓVEL CLUBE DE BRASÍLIA dos lotes 8-A e 8-B SCE-SUL
destinados â construção de suas dependências sociais desportivas.

A Diretoria do Automóvel Clube de Brasília, constituída pelos Srs. R.B.
Van Buggenhout, Presidente; Ernesto Dornels, Vice-Presidente; Francis-
co Backx, Diretor Tesoureiro; Fausto Vasconcellos Padrão, Diretor do
Património e Custódio Toscano Filho, Diretor Técnico, resolveu criar uma
COMISSÃO DE OBRAS constituída pelos sócios Dr. Nelson Gar cia Lacer-
da, Dr. Fausto Vasconcellos Padrão e Sr. Hélio Humberto Calcagno Júnioç
que administrará todos os assuntos relacionados com o projeto da cons-
trução, arrecadação e controle dos meios financeiros necessários.

Resolveu a Diretoria ainda criar o Departamento de Corridas, que fica-
rá sob a direção do Diretor Desportivo Sr. Luiz Venturoso de Araújo, e
o Departamento de Turismo, que funcionará tendo à frente o Diretor Te-
soureiro.

PROF. IVAN LUZ
Entre os Atos assinados em data de anteontem pelo Prefeito WadjO da Cos-
ta Gomide, destacam-se os seguintes:

Decreto "N" No. 722, que aprova alterações na estrutura da Secretaria
de Agricultura e Produção do Distrito Federal; Decreto "N" No. 723,que
aprova alterações no Regimento da Secretaria de Agricultura e Produção;
Decreto "N" No. 724, que promulga o novo Estatuto da Fundação Zoobo-
tânica do Distrito Federal; Decreto "N" No. 725, que aprova o Regimen-
,to da Fundação Zoobbtânica do Distrito Federal.

Hanoi estuda proposta: paz
Washington, 3 (VOA) - Até este momento não houve nenhuma importante
reaçao de, Hanoi quanto à posição do Presidente Johnson relativa a sus-
pensão parcial dos bombardeios e à redução da magnitude da guerra no
Vietname.
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AGRICULTURA
Convocada pelo Senador Flávio da Costa Britto, Presidente da CNA,Con-
federação Nacional da Agricultura, reuniram-se em sua sede, em Brasí-
lia, a Diretoria e o Conselho de Representantes da entidade, este compos-
to de Presidentes de todas as Federações de Agricultura dos Estados.

Foram discutidos e aprovados temas sobre as atividades da Diretoria no
exercício de 1967, abrangendo relatório, balanços e contas, apreciação de
Resolução no. 69, do Banco Central e outros assuntos pertinentes à vida
administrativa da Confederação e da própria atividade rural.

Encerrados os debates, o Senador Flávio da Costa Britto manifestou o seu
agradecimento pela compreensão que vem sendo uma constante no espíri-
to de todos os líderes ruralistas do País e convidou os presentes para a ce-
rimónia de aposição do retrato do Senhor Presidente da República, no Ga-
binete da Presidência da CNA, ato ao qual compareceram, além do repre-
sentante do Chefe do Governo, o Capitão de-Fragata Nayrton Amazonas
Coelho, Ministros do Estado, Senadores, Deputados Federais, o Prefeito
Wadjô da Costa Gomide, jornalistas e pessoas gradas.

Na ocasião, o Senador Flávio Britto pronunciou discurso no decorrer da
qual assinalou: "Os ruralistas, a par da grandeza d'alma gerada no con-
vívio com a natureza, que os ensina a serem simples, resolutos, otimis-
tas e sinceros, distinguem-se, também, por inabalável lembrança de re-
conhecimento aos seus benfeitores e nossa memória não nos deixa olvidar
os perigos que a revolução de março de 1964 afastou da Agricultura, en-
tão ameaçada de aniquilamento pelos demagogos e pelos anarquistas, que
vinham tumultuando e solapando a vida rural brasileira".

"A Revolução de março de 1964" - prosseguiu o Senador Flávio Britto
"de que foi o ilustre Presidente Costa e Silva um sustentáculo e força pro-
pulsora, juntamente com outros patriotas deve a Agricultura a preserva-
ção de sua integridade democrática.

A inauguração do retrato de Sua Excelência, na sede da Confederação Na-
cional da Agricultura, em Brasília, simboliza, portanto, o reconhecimen-
to dos ruralistas ao governante que restabeleceu a ordem jurídica no re-
gime de posse, do uso e domínio da terra, afastando os perigos da subver-
são e a insídia doa que pretendiam distanciar o Brasil dos padrões da Ci-
vilização Ocidental e de sua fidelidade à Democracia. E, desempenhada es-
sa missão, prossegue, sem desfalecimento, empenhado na emancipação
económica da Agricultura.

A Classe Rural, aqui representada pelas suas figuras mais representati-
vas, confia plenamente em que o desenvolvimento agrário persistira como
uma das mais ponderáveis motivações de nosso progresso de nossa
tranquilidads social, e o Senhor Presidente da República pode confiar,
igualmente, em nossa solidariedade aos seus elevados objetivos, pela
crescente integração do campo no desenvolvimento nacional".

HOMENAGEM
r>or motivo do transcurso de seu
natalício, foi alvo de expressivas
manifestações de amizade o Dr.
Edilson Cid Varella. Superinten-
dente dos "Diários e Emissoras
Associadas" de Brasília.

Jornalista e homem de empresa,
o Dr. Edilson Cid Varella é um

AUTOMO B I L I S M O
Foi recentemente fundado o AU-
tomovel Clube de Anápolis, cuja
Diretoria compareceu no dia 22
de março à sede da Confederação
Brasileira de Automobilismo,
nesta Capital, para convidar seu

CATALOGAÇÃO
O Serviço de Catalogação e Refe-
rência da Divisão de Documenta-
ção, órgão da Coordenação do Sis-
tema de Racionalização e Produti-
vidade da Secretaria de Adminis-
tração do Distrito Federal, apre-
sentou o seguinte movimento du-
rante o mês de março passado-

Consultas: sobre Leis, 25; Decre-
tos Federais, 62; Decretos do
Prefeito, 1.039; Portarias, 12; di-
versos, 5.
Confecção de Fichas: sobre Leis,
20; Decretos Federais, 560; De-
cretos do Prefeito, 1.728; Porta-
rias, 1.081; Diversos, 259.
Arquivamento: Leis, 20; Decre-

dos autênticos pioneiros desta Ca-
pital, onde tem desenvolvido des-
tacada atuação em iniciativa de
interesse da coletividade.

Amigos e admiradores do Dr. Va-
rella estiveram em sua residência
para lhe prestar significativa ho-
menagem.

Secretário Geral, Sr. R.B. Van
Buggenhout, a pronunciar naquela
cidade algumas conferências so-
bre Automobilismo, assunto no
qual esse desportista ê conhecido
técnico.

tos Federais, 560; Decretos do
Prefeito, 1.728; Portarias, 1.081;
Diversos, 259.
O Serviço fez, também, no mesmo
período, ] 07 retificações diversas
e catalogou 55 recortes do "Diá-
rio Oficial da União e do DISTRI-
TO FEDERAL.
Informe, a Chefe do Serviço de Ca-
talogação e Referência, Sra. Ira-
cema Deckers da Silva, que o ór-
gão atende a quaisquer consultas
sobre assuntos de sua alçada, no
horário de 12 às 18,30, dia de ex-
pediente normal, no 4o. andar do
Edifício INPS, Bloco N-O, Setor
das Autarquias Sul. O telefone é
o 3-1000, Ramal 81.

Saigon, 3 (VOA) - O
President !o Vietna-
me do>Sul ;uyen Thi- .
eu, declafLa apoiar a
suspensão ' parcial dos
bombardeios contra o
Vietname do Norte. Du-
rante uma entrevista à
imprensa em Saigon,
acrescentou que essa
medida poderia condu-
zir à paz. Manifestou
ainda que tal posição
não era um sintoma de

PANAMÁ

Cidade do Panamá, 3
(VOA) A Suprema
Corte do Panamá pode-
rá dar hoje o seu "ve-
redictum" sobre a le-
galidade da ação toma-
da pela Assembleia Na-
cional, destituindo o
Presidente Marco Au-
rélio Robles. Ao que
se informa, a Corte en-
tregará até amanhã seu
"veredictum". A Su-
prema Corte paname-
nha esteve reunida todo
o dia de ontem, a por-
tas fechadas, exami-
nando a decisão da As-
sembleia Nacional que
considerou o Presiden-
te Marcos Robles impe-
dido para o cargo por

ENGENHEIROS
Rio, 3 (Us i s ) • O Rei-
tor Raymundo Moniz de
Aragão assinou^na Uni-
versidade Federal do
Rio de Janeiro (UFRJ),
o acordo que prorroga
por mais um ano a as-
sistência concedida pe-
la USAID (Agência Nor-
te-Americana para o
Desenvolvimento In-
ternacional) ao Curso
de Extensão Universi-
tária para Engenheiros,
mantidos por essa Uni-
versidade.

A assistência da USAID
a esse programa de ex-
pansão universitária é
fornecida em atendi-
mento a s o l i c i t a -
ções f o r m u l a d a s
por autoridades educa-
cionais b r a s i l e i r a s
e e f e t u a d a mediante
acordo estabelecido sob
a égide da Aliança para
o Progresso com a
Universidade de Hous-
ton, que enviou ao Bra-
sil professores de En-
genharia, Química, Me-
cânica, Elétrica, Meta-
lurgia e Civil.

Os cursos que dão di-
reito ao d i p l o m a de
"mestre" contam atu-
almente com mais de
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debilidade do Vietna-
me do Sul e, pelo con-
trário, "com isso que-
remos demonstrar pe-
la última vez, que dese-
jamos a paz O Pre-
sidente Van Thien de-
clarou ainda que os Es-
tados Unidos estariar^t
abandonando o mundo
livre se, subitamente,, se
retirassem do Vietna-
me do Sul.

estar se ocupando de
atividades políticas, in-
constitucionais, t e n d o ,
em seguida, elevado ao
cargo de Presidente da
República o vice-Pre-
sidenté Max del Valle.

Todos esses aconteci-
mentos se registra-
ram em fins do mês
passado. AAssembléu
entende que seu ato nãc
está sujeito à revisão
do Tribunal, no entanto
a Guarda Nacional, a
única força armada do
Panamá, declarou que
só apoiará a decisão da
Assembleia após opro-
nunciamento da Supre-
ma Corte.

cem estudantes matri-
culados," sendo que mui-
tos são professores de
outras escolas de en-
genharia. Em suas au-
las dá-se destaque ao
emprego de novos mé-
todos de ensino, inclu-
sive o uso avançado da
tecnologia dos compu-
tadores.

O c o n v é n i o abrange
também o fornecimento
de livros didáticos e a
concessão de bolsas-de
-estudo nos E U A , em
cursos de pós-gradua-
ção de universidades
norte-ameí.icanas, co-
mo parte de seu objeti-
vo final de atender às
necessidades brasilei-
ras relativas ao ensino,
pesquisas e indústrias
através de um maior
aperfeiçoamento d a s
faculdades de engenha-
ria.
Dentro do espírito de
cooperação internacio-
nal defendido pela Ali-
ança para o Progres-
so, o projeto conta tam-
bém com a assistên-
cia técnica da França e
Inglaterra, represen-
tada por professores
v i n d o s especialmen-
te desses países.
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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PREFEITO

DECRETOS ASSINADOS

DECRETO "N" No. 722, DE 02 DE ABRIL DE
1968

Aprova alterações na estrutura da Secretaria
de Agricultura e Produção do Distrito Federal e
dá outras providências.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
dos poderes que lhe conferem o artigo 20, item
II, da Lei 3.751, de 13 de abril de 1960, e o ar-
tigo 35 da Lei 4545, de 10 de dezembro de 1964,
e tendo em vista o que consta do Processo no.
37.416/67,

D E C R E T A :

Art. Io. - Ficam extintos da estrutura da Se-
cretaria de Agricultura e Produção, Decreto
"N" No. 423, de 16 de junho de 1965, os seguin-
tes Órgãos:

A) Órgãos Centrais:

I -Coordenação de Agricultura e Pecuária;
II- Departamento de Extensão Rural;
III - Departamento de Engenharia Rural;
IV- Coordenação de Recursos Naturais.

C) Orgflos de Natureza Local:

I - As Divisões de Agricultura e Produção
das Administrações Regionais, integradas pelos
Postos de Revenda;
II - Os Distritos de Extensão Rural.

Art. 2o. - Ficam excluídos do artigo 2o. do De-
creto "N" No. 423, de 16 de junho de 1965, os
itens I, II, III e IV da Letra A) - Órgãos Cen-
trais, e I e II da Letra C) - Órgãos de Nature-
za Local.

Art. 3o. - Ficam revogados os artigos 3o. 4o
5o., 6o., 7o., 8o., 9o., 10, 11, 21 e 22 do De--
creto "N" No. 423, de 16 de junho de 1965.

•

Art. 4o. - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação revogadas as dlsposi-
çOes em contrário.

Distrito Federal, em 02 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJÕ DA COSTA GOMIDE
Prefeito

ROLF GOEDEN PIEPER
Secretário do Governo - Respondendo

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

WILSON JÚLIO DE MIRANDA
Secretário de Finanças

WILSON ELBEU SESANA
Secretário de Saúde

IVAN LUZ
Secretário de Educação e Cultura

ROGÉRIO DE FREITAS CUNHA
Secretário de ViaçSo e Obras

DOMINGOS RODRIGUES MALHEIROS
Sgtretârio de Serviços Sociais

JOFFRE MOZART PARADA
Secretário de Serviços Públicos

JÚLIO QUIRINO DA COSTA
Secretário de Agricultura e Produção

JURANDYR PALMA CABRAL
Secretário de Segurança Pública

DECRETO "N" No. 723. DE 02 DE ABRIL DE
1968

Aprova alterações no Regimento da Secretaria
de Agricultura e Produção e dá outras provi-
dências

0 PREFEITO DO DETRITO FEDERAL, no USO
dos poderes que lhe conferem o.artigo 20, item
H, da Lei 3.751, de 13 de abril de 1960, e o ar-
tigo 35 da Lei 4545. de 10 de dezembro de 1964,

D E C R E T A :

Art. Io. - O artigo 2o. do Regimento da Secre-
taria de Agricultura e Produção do Distrito Fe-
deral, baixado pelo Decreto r vN" No. 469, de 16
de dezembro de 1965, passa a ter a seguinte
redaçSo:

Art. 2o. - Á estrutura da Secretaria de Agri-
cultura e Produção, além do Gabinete do Secre-
tário, compreende:

A - ÓRGÃO CENTRAL
Coordenação de Indústria e Comércio

B - ÓRGÃOS DESCENTRALIZADOS COM PER-
SONALIDADE JURÍDICA
Sociedade de Abastecimento de Brasília (SAB)
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal
(FZDF)

Art. 2o. - Ficam revogados os argigos de nos.
3o. a 22 e 36 a 7|, do Regimento da Secretaria
de Agricultura e Produção do Distrito Federal.

Art. 3o. - O art. 80 do Regimento da Secretaria
de Agricultura e Produção passa a ter a seguin-
te redaçio:

Art. 80 - Compete aos Coordenadores, Direto-
res de Divisão, Chefe de Gabinete e Chefes de
Serviço da Secretaria de Agricultura e Produ-
ção:

1 - exercer a direção geral e a coordenação
dos órgãos que lhes são subordinados;

II - aprovar os planos de trabalho dos órgãos
que lhes são subordinados;

III - promover, por todos os meios ao seu al-
cance, o aperfeiçoamento dos serviços sob sua
direção;

IV - proferir despachos interlocutórios em
processos cuja decisão caiba ao nfvel de dire-
ção superior e decisório em processos de sua
competência;

V - despachar diretamente com o chefe ime-
diato;

VI - apresentar ao chefe imediato, até 30 de
abril, o programa de trabalho do órgão sob sua
direção;

VII - atender durante o expediente as pessoas
que os procurem para tratar de assuntos em
objetivo de serviço:

VIII - manter a disciplina do pessoal;

IX - zelar pela fiel observância e execução
do presente regulamento e dos atos para a exe-
cução dos serviços;

X - comunicar ao chefe imediato os casos
omissos, assim como as dúvidas suscitadas na
execução deste regulamento, tomando as medi-
das adequadas;

XI - propor a aplicação de medidas disciplina-
res e aplicar aquelas que forem de sua alça-
da nos termos da legislação vigente, aos ser-
vidores que lhe forem subordinados;

XII - visar os atestados, a qualquer título,
fornecidos pelo órgão sob sua direção;

XIII - propor, ao nfvel de direção imediata-
mente superior, modificação da política deter-
minada para os trabalhos que lhe são afetos
sempre que houver razão fundamentada.

Parágrafo único - Ao Chefe de Gabinete com-
pete, ainda, atuar como o agente setorial do
sistérna de planejamento da Secretaria de Agri-
culturl e Produção.

Art. 4o. - Ficam extintas as funções de provi-
mento em comissão compreendidas no Anexo

I do Decreto "N" No. 469, de 16 de dezembro
de 1965, abaixo relacionadas:

i
COORDENADOR DE AG. E PECUÁRIA
DIRETOR DO DPTO. DE ENG. RURAL
DIRETOR DO DPTO. DE EXTENSÃO RURAL
COORDENADOR DE RECURSO^ NATURAIS
ASSESSOR PARA ACROPECUARIA ,
DIRETOR DA DIV. DE MECANIZAÇÃO AGRÍ-
COLA
ASSESSOR PARA RECURSOS NATURAIS
CHEFE DO SERVIÇO DE REFLORESTAMENTO
DIRETOR DA DIVISÃO DE PLANOS E OBRAS
DIRETOR DA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA RU-
RAL
CHEFE DE DISTRITO DE EXTENSÃO RURAL
CHEFE DO CORPO DE DEFESA FLORESTAL
CHEFE DA ESTAÇÃO FLORESTAL"CABEÇA
DE VEADO"
CHEFE DA SEÇAO DE PROJETOS E OBRAS
CHEFE DA SEÇAO DE H1DROGEOLOGIA
CHEFE DA SEÇAO DE CONSERVAÇÃO DF
SOLOS
CHEFE DA SEÇAO DE CREDITO RURAL SU-
PERVISIONADO
CHEFE DA SEÇAO DE OPERAÇÃO
CHEFE DA SEÇAO DE MANUTENÇÃO
CHEFE DA SEÇAO DE ADAPTAÇÃO AGRARIA
E DIVULGAÇÃO RURAL
CHEFE DO SERVIÇO DE REVENDA
ADMINISTRADOR DE HORTO FLORESTAL
ADMINISTRADOR DO PARQUE FLORESTAL
DO GAMA
CHEFE DO POSTO DE FISCALIZAÇÃO FLO-
RESTAL
ADMINISTRADOR DO PARQUE DAS AGUAS
EMENDADAS
CHEFE DA SEÇAO DE EXPEDIENTE E AR-
QUIVO 4
UMA FUNÇÃO DE SECRETARIO DATILOGRA-
FO.

Art. 5o. - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposiçõs
em contrário.

Distrito Federal, em 2 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJÕ DA COSTA GOMIDE
Prefeito

ROLF GOEDEN PIEPER
Secretário do Govêrno-Respondendo

JÚLIO QUIRINO DA COSTA
Secretário de Agricultura e Produção

DECRETO "N"
DE 1968

No. 724, DE 02 DE ABRIL

Promulga o novo Estatuto da Fundação Zoobo-
tânica do Distrito Federal e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
dos poderes que lhe conferem o artigo 20, item
II, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960, e os
artigos 3o., 17 e 35 da Lei no. 4545, de 10 de
dezembro de 1964,

D E C R E T A :

Art. Io. - Fica promulgado o Estatuto da Fun-
dação Zoobotânica do Distrito Federal, referen-
dado pelos Exmos. Senhores Ministros da Agri-
cultura e Curador de Resíduos do Ministério
Público do Distrito Federal, que a este acom-
panha.

Art. 2o. - Fica revogado o Decreto "N" No.
514, de Io. de julho de 1966.

Art. 3o. - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, em 2 de abril de 1968
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJÕ DA COSTA GOMIDE
Prefeito

JÚLIO QUIRINO DA COSTA
Secretário de Agricultura e Produção
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ESTATUTO M FUMACtO ZOOBOTlKICA DO DISTRITO FEDFEAL

T í t U L O I

cApnrao i

DA FINALIDADE

Art. 12. A Fundação Zoobotânica do Distrito Federal (FZDF),
entidade integrante da administração descentralizada do Conjunto1

Administrativo do Distrito Federal (art. 32 inciso II e'art. 18
da Lei n» 4.545, de 10 de dezembro de 1964), com personalidade ju
rídica dê direito privado, tem sua sede e foro na Capital da Remi
blica a se rege pelo presente Estatuto.

Art. 2». A Fundação tem por finalidade:
I- - manter coleção de plantas e animais vivos, sob

a forma de representação ecológica, para-educação,
recreação e para pesquisas biológicas;

II - efetuar estudos e pesquisas sobre a fauna e flora
da região em que se situa o Distrito Federal e ou
trás áreas de interesse;

III - manter a produção de plantas para a formação e
conservação dos parques e estações florestais;

IV - proporcionar facilidades para o trabalho de pés -
quisadores nacionais ou estrangeiros, no domínio1

_ da zoologia e da botânica;
T - contribuir para a formação de mentalidade conser-

vacionista da flora e fauna, nos diferentes ní -
veia culturais da população;

71 - funcionar coso órgão executivo e de apoio da S.e
cretaria de Agricultura a Produção do Distrito Fé
deral;

VII - realizar outras ativldades decorrentes da sua con
dição de órgão executivo da Secretaria de Agricul
tura e Produção e da sua personalidade jurídica/
de direito privado.

Art.^s. A Fundação terá duração indeterminada.
CAFltuIO II

Art. 42. Constituem património da Fundação.

a) os bens e direitos com qua foi instituída, os que
já adquiriu e os que venha a adquirir;

b) os bens a direitos que a ela venham a ser incorpo
rados pelo poderes pdblieos;

c) os legados, doações e heranças que lha ferem dês
tlnados.

Art. 5*. A manutenção ia Fundação far-se-á:
à) com rendas do seu património;
b) por fidalcomisaoa em em favor Instituídos, como

fiduciária ou fideicomlesária;
c) por usufruto que a ala, for conferido;
d) através de rendas am seu f avo r constituídas por

terceiros;
a) com a remuneração de seus serviços;
f) com subvenções dos pafires pilblicos, especialmen-

te com os recursos necessários à sua subsistência
a ao atendimento de suas finalidades «na, anual -
mente, o Orçamento do Distrito Federa] lha consi-
gnará;

g) com creoitos suplementaras e adicionais que lha
forem outorgados para suprir necessidades urgentes
e projetos determinados.

T T T U LO II
CAPltuIC I

mg fflQlos j .SUAS

Art. 6». A estrutura básica da Fundação compreende:

r - Coneelho Deli oaratlvo
II - Cojrsílho Fiscal

III - J0rmot> Executivos
CAPITULO II

DO ÇOBSiSIHO DELIBERATIVO

Art. 72. O Conselho Deliberativo aerá composto de 6 (seis)
membros, sendo 4 (quatro) natos e 2 (dois) nomeados pelo Prefei
to do Distrito Federal, entre pessoas de notórios conhecimentos1

agronómicos, de economia rural ou zoobotãnicos.
§ 12. são membros natos do Conselho:

a) o Coordenador do Abastecimento da Secretaria de Agr£
cultura s Produção;

b) o Coordenador de Recursos Saturais da Secretaria , de
Agricultura e Produção do Distrito Federal;

c) o Diretor do Departamento de Crédito Rural do Banco
Regional de Brasília S.A.;'

d) o Coordenador do Instituto de Biologia da Unlversida
de de Brasília.

J 25. Ao Governo Fsdsral, através do Ministério da Agricul
tura, caberá* a indicação de um dos nomes, de livre escolha, d£
vendo ao mesmo tempo indicar o seu suplente.

Art. 62. Compete ao Conselho Deliberativo:

I - aprovar o Plano Diretor da Fundação e o Regimen-
to Interno;

II - baixar normas para admissão de pessoal, aqulsi -
cão de material e outras práticas administrati -
vás;

III - estabelecer as tabelas numéricas de emprego em
comissão, atendendo-se o que preceitua a legisla
cão da Prefeitura do Distrito Federal;

IV - autorizar a contratação e credenciação de técni-
cos e auxiliares especializados, nacionais ou es
trangeiros, para colaborarem nos diversos prográ
mas, ministrar cursos e proferir conferências;

V - aprovar o horário normal e horários especiais de
expediente;

VI - apreciar os relatórios periódicos da Fundação ,
avaliando o resultado dos trabalhos;

VII - estabelecer o orçamento anual e suas alterações,
Inclusive créoitos extra-orçamentários;

VÍJl - deliberar sobre a guarda, aplicação e a movimen-
tação dos bens da Fundação;

U - autorizar & cobrança e a dispensa da taxas pelotf •
««rvlços prestado» gel» Fundação!

X - decidir sobre a aceitação de doações ou aliena
cão dos bens da Fundação;

XI - examinar os balanços e balancetes que, com P£
recer do Conselho Fiscal, lhe forem submetidos
pelo Presidente;

XII - autorizar a celebração de contratos, ajustes ,
convénios e operações de crédito;

XIII - autorizar o Presidente a criar serviços em r§
gime especial;

}.IV - deliberar sobre assuntos apresentados pelo Pré.
sidente;

XV - convocar reunião extraordinária do Conselho '.
Fiscal;

XVI - autorizar delegações de competência;
XVII - dispensar licitações nos casos de sua competes

cia;
XVIII - efetuar alterações no Regimento e Mad referan.

dum" do Prefeito do Distrito Federal, modifi -
car o Estatuto da Fundação.

5 12. As tabelas numéricas a que se refere o item?
III deste artigo somente entrarão em vigor após aprovadas pslb
Prefeito do Distrito Federal.

5 22. O Conselho Deliberativo, mediante proposta f
do Presidente, e desde que hajam recursos disponíveis ou previ
são orçamentaria, poder» autorizar o pagamento de gratifica, h
coes de representação ou por atividades especiais.

§ 38- Os membros do Conselho Deliberativo receba -
rão "jeton" pelo comparecimento as reuniões, a ser fixado pelo
Prefeito, mediante proposta do Presidente da Fundação.

Art. 92. Ao Prefeito do Distrito Fadara! compete vetar '
as Resoluções do Conselho Deliberativo que conflitem com os aj
toa Interê -ies da Administração Pifblica local, determinando ao
Presidente a convocação do referido Conselho para rsexame 4a
matéria.

Art. 102. Q Conselho Deliberativo reunir-se-á duas vezes1

'por mês para" deliberar sobre os assuntos da sua competência.
"Art. 112. o Conselho Deliberativo reunir-se-á eitraordini -

Manente sempre me convocado pelo Presidente, metade doa naif
Tapa do Conselh/ Deliberativo ou pelo Conselho Fiscal.

Art. 122. o Conselho Deliberativo funcionará com a presan
ca de três de seus membros, além do Presidente, e suas delibera
cosa serão tomadas por maioria de votos dos presentes, cabendo'
ao Presidenta voto de desempate.

Art. -1J9. Ao Curador de Resíduos é assegurado assistli às
reuniões do Conselho Deliberativo com direito a discutir aã ma
terias em pauta (art. 92 da Lei n> 4.158, de 28 de novembro da
1962).

CAPITULO III

Hl

Art. 14'. A Fundação e seu Conselho Deliberativo serão
presididos pelo Secretario de Agricultura e Produção do Distri-
to Federal.

Art. 15*. Compete ao Presidente da Fundação, além das
atribuições que lhe foram fixadas pelo Conselho Deliberativo:

a) representar a Fundação .em Juízo ou fora dela;
b) convocar o Conselho Deliberativo e o Conselho

Fiscal;
c) velar pala observância das disposições legais a

estatutárias em vigor;
d) supervisionar as atividades da Fundação e zelar'

pelo prestígio da mesma, adotando nesse sentido,
as medidas que se fizerem necessárias;

a) presidir as reuniões do Conselho Deliberativo ,
participar das discussões, apresentar propostas1

e exercer o voto de desempate;
f) assinar convénios, acordos e contratos;
g) movimentar, conjuntaménte com o Diretor do Depar

tanento Financeiro,- os fundos da Fundação, mg
diante cheques, ordens de pagamento etc;

h) autorizar a transferência de dotações orçameni<-
rias de acordo com as normas fixadas pelo Conse-
lho Deliberativo;

1) prover as funções de direção intermediária, ou;4a
qualquer otítra natureza, em que a investidura! 4f
.penda d»' confiança:

j) despachar com os subordinados Imediatos;
1) elogiar ou impor penalidades, inclusive rescisão

de contrato de trabalho;
m) baixar instruções de serviço;
n) prover as funções de direção superior, com EU

diência do Conselho Deliberativo;
o) nomear, admitir, exonerar, dispensar, prover, •

conceder acesso, transferir ou contratar pessoal
de qualquer categoria;-

p) apresentar, anualmente, as contas da administra-
ção e, mensalmente, os balancetes ao Conselho De
llberativo, acompanhados dos relatórios;

q) baixar resoluções sà referendum do Conselho Dali
barativo na hipótese dó art. S2, n2 XIV, noa ca-
sos de urgência ou quando o Conselho, por qual -
quer razão, não se estiver reunindo.

Parágrafo único. O Presidente da Fundação poderá
delegar competência nas matérias previstas neste artigo, median
ta aprovação do Conselho Deliberativa.

Art. 162. A Estrutura doe OYgãos Executivos, competência*,
atribuições e finalidades, serão objeto do Regimento e dos Regu-
lamentos Internos.

CAPITULO IV

DO COHSKLBP FISCAL

Art. 172. O Conselho Fiscal t constituído de quatro (4) •
membros efetlvos e Igual número de suplentes, todos estranhes *
aos quadros da Fundação.

§ 12. Caberá1 ao Prefeito do Distrito Federal nomear
os membros do Conselho Fiscal, entre pessoas ds Ilibada reputa-
ção e reco. decida competência.

Art. 182. io Conselho Fiscal compete:
a' examinar os livros contábeis e papéis de eacritu

ração da Fundação, estado da Caixa e os valores1

em depósito;
b) lavrar no .livro de "Atas e Pareceres" do Coime -

lho Fiscal os .resultados dos exames á que proce*
der;
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c) apresentar sã Conselho Deliberativo parscer sobre
as atividades económicas da Fundação, apc.itando.'
aã irragularidades que apurar e sugerindo as medi
das que reputar úteis;

d) requerer a convocação do Conselho Deliberativo.

TITULO III

DISPOSIÇÕES GBHAIS E

Art. 192. A estrutura e as atribuições dos Departamentos '
constarão do Regimento Interno da Fundação.

Art. 20S. Os membros do Conselho Deliberativo e do Conse -
lho Fiacal farão ]us a "Jeton", fixado pelo Prefeito do Distrito
Federal.

Art. ZH. A Fundação obedecerá às seguintes normas para
aplicação dos recursos financeiros quê lhe fore» consignados no
Orçamento do Distrito Federal:

a) organizará o seu orçamento e o respectivo plano '
de aplicação conforme orientação do órgão práprio
do sistema auxiliar de administração;

b) observará, para compras e demais contratos, as '
mesmas normas adotadas pelo Conjunto Administrai!,
vo do Distrito Federal;

c) A Fundação prestará contas perante o Tribunal de
Contas do Distrito Federal, dos recursos recebi -
dos da Prefeitura.

seus fins ou pela ausência de recursos financeiros para se «nu,
ter.

Parágrafo único". Km caso de extinção, todos os bens
dl entidíte passarão ao património do Distrito Federal.

Art. 23a. O Regimento Interno da Fundação sara aprovado"
pilo Conselho"Deliberativo e pelo Erãf»ito do Distrito Federai./

/ / •"

Art. 24». O presente ístatnto aí poderá ser alterado por
Resolução do Conselho Deliberate. ouvido o Curador de Kearf -
duos do lUnlstírio Público, e «provado pelo Prefeito do Distri
to Federal, apo's receber o referendo de Ministro da Agricaptu-
ra.

«ADJO
PRSFETTG

Art. 22». A Fundação eitinguir-se-í por ato do Sovêrno
Distrito Federal se compravada a impossibilidade de atingir

do
só

/ IVO AI60A PER1DU
imiISTRO DA ABHICuTWRA

DECRETO
DE 1968

"N" No. 725 DE 02 DE ABRIL

Aprova o novo Regimento da Fundação Zoobotâ-
nica do Distrito Federal e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
dos poderes que lhe conferem o artigo 20, item
II, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960, e os
artigos 3o., 17 e 35 da Lei 4545, de 10 de dezem-
bro de 1964,

D E C R E T A :

Art. Io. - Fica aprovado o Regimento da Funda-
ção Zoobotânica do Distrito Federal, que com
este baixa.

Art. 2o. - As funcfles de Presidente da Funda-
TÁBELA DE EMPRKGOS EM COMISSÃO DA

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL

ANEXO I

çao Zoobotânica serão exercidas cumulativa-
mente pelo Secretário de Agricultura e Produ-
ção do Distrito Federal.

Art. 3o. - Fica revogado o Decreto "N" No.
534, de 20 de novembro de 1966.

Art. 4o. - Os empregos em comissão da Fun-
dação Zoobotânica, segundo seu número, nature-
za, denominação, símbolo ou padrão de remu-
neração, bem como seus valores, sio os rela-
cionados no anexo que a este acompanha.

Art. 5o. - A Fundação Zoobotânica do Distrito
Federal poderá ainda contar com o pessoal téc-
nico burocrático auxiliar, necessário ao seu
funcionamento, a critério do Presidente da Fun-
dação, na forma do art. 19 do Decreto "N" No.
423, de 16 de junho de 1965.

fãhúku^^^mT"
DE fiESTDTOS DO CBIS

PtfBLICO 00 DISHTTO FJ
- Eu exercício *

Art. 6o. - O presente Decreto integra o- livro
IV, nos termos do Decreto "N" 408, de 18 de
maio de 1965.

Art. 7o. - Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Distrito Federal, em *2 de abril de «68
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJÔ DA COSTA GOMIDE
Prefeito

ROLF GOEDEN PIEPER
Secretário do Governo - Respondendo

JÚLIO QUIRINO DA COSTA
Secretário de Agricultura e Produção

c j - .acr naijrutc jue o. ele. for cu;/erido;
a) - através ae rendas em seu favor constituídas por

DENOMINAÇÃO

Chefe de Departamento
Consultor Jurídico
Chefe de Serviço
Comprador de' Material
Controlador de Material
Tesoureiro
Chefe de Secretaria
Assistente Executivo

N°. de
Empregos

7
1

29
2
2
1
3

39

Símbolo

EC -2
EC-3
EC-3
EC -5
EC -5
EC -5
EC -7
EC -10

Valor
(Cr$ )

988,00
924,00
924, 00
834,00
834, 00
834, 00
752, 00
645, 80

.,- l/\
REGIMENTO DA FUNDAÇÃO ZQOBOTANICA DO D.STR.TO FEDERAL /

TÍTULO I

CAPtMW I

INSVlfilCIOHALIZA &0

Art. is. A fundarão ^oobotinlca do Listrlto Federal (f'ZDF),
é ura erí.ciJ-áe jurídica de direito privado, con sede e fero na Ca
pitai C'i deadhllco. , amparada pela Lei ní 4.545, de 12 de dezembro
de 1965 e regias por Estatuto príprlo.

CÂPtrULu II

Património

Art. ZS. Constituem patrlmOnio da fundação:

a) - os bens e direitos com yue foi Instytutda, os yue
já" aàiulrlu e os íue cento a adquirir;

b) - os bens e direitos que a ela oenlxm a ser Incorpo
rodos;

c) - os legados, doações , heranças e subvenções que
Ue forem zest trados.

CAPITULO III

Manutenção

Art. 35. A ir.amtenc.ao da fundação far-se-a":
a) - cor rer.das do seu p&trimOnio;
b) - por fldelcomissos em seu faoor instituído como

e'j - cem remunerarão ae seus serviços;
/J - CCK subvenções dês pedires públicos, especialmen-

te cem os recursos necessários â sua sueslstfticta e ao atenàimen-
to de suas finalidades que, anualmente, o Urçamento do Distrito Fe-
deral lhe conslgKird;

g) _ cem credites suplementares e adicionais Que lhe fcn
outcryados yara suprir necessidades urgentes e projetos dttermlnt-

dcs;
h) - ccé recursos oriundos de conoSnlos, acordos e contratos,

TÍTULO II

/LUlIHISTfUífO

CAPITULO I

SSÍUITURt. E FUHCIOHUliaiTO

Art. 4i. l estrutura bdslca da Fundação compreendi:
I - Conselho Dellberatloc

II - Conselho Fiscal
III - ífryjos Executives

Art. 55. O Conselho Deliberativo tem a seguinte constituição:
A - ijuatro (4) membros natos:
a) - o Coordenador de Indtlstrla e Comércio da Secretaria

de Agricultura e Produção do Distrito Federal;
b} - o Coordenador de Recursos naturais da Secretaria '

Agricultura e Produção do Distrito Federal;
c) - o Diretor de Crédito Rural do Banco Regional de Bra,

sílla S.A.;
d) - o Coordenador do Instituto de Biologia da Universi-

dade de Brasília.
B - Dois (2) membros e seus suplentes nomeados pelo Pre-

feito do ulstrlte Federal, entre pessoas de notários conhecimentos'
agronómicos, de economia rural ou zoobotínícos,cabendo ao Ocoírno '
Federal, atraoés do Klnlstérío da Agricultura, a Indicação de um d£
lês e seu suplente.

§ is - o conselho Deliberativo reunlr-se-d, ordinaríameQ
te, duas oSzes por mis e, extraordinariamente, sempre Que for cbnoo,
catío.

J íí - Para conaccação de reunião extraordinária do Con-
seJfo Deliberativo são competentes o Presidente da Fundação, metade
dos merlms do Conselta Deliberativo ou o Conselho Fiscal.

J 39 - S necessdrtc a yresença de pelo menos 3 (trgsjdos
j C; .; L..~iseli:eiros para a realização de reunião ordlndrla ou ex-

traoordlndrta. V l
§ 42 - não havendo mlrr.ero legal para a reunião, e estando em

pauta assunto urgente, o Presidente baixara" Resolução -ad rejeren -
dum", nos termos ao Art. 15. letra -q" do Estatuto da Fundação. ,

§ 5í'_ o Conselho Deliberativo deliberará por maioria de vo-
tos, cabendo ao seu Presidente o voto de qualidade.

í 65 - Cabe a cada um dos membros natos indicar o seu respeç.

tlvo suplente. .
Art. 6i. O Conselho Fiscal terd a seguinte constituição

( quatro) membros ejettvosj igual rulmero de suplentes, todos estra
nhãs aos quadres da Fundação.

S is caberá' ao Prefeito do Distrito Federal nomear os mt
hros do Conselho Fiscal, entre pessoas de ilibada reputação e reco-
nhecida competência e W estejam vinculados a assuntos /inane
rte auditoria financeira ou de contabilidade rural.
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í 2! - u mandato de cada membro, efetlvo ou suplente terá a

duração de dois (Z) anos.
§ 3! - u conselho Fiscal reunlr-se-d ordinariamente um vez1

por mís e, extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presiden-
te, pelo Conselho Deliberativo ou pelo Presidente da Fundação.

S 4! - A PresidSncia do conselho Fiscal, serd exercida por '
um de seus mentiras escolhido .por eleição interna e nomeado pelo Pré
sldente da Fundação.

Art. 7s. Os Órgãos Executivos são os seguintes:
a) - Departamento'Administrativo;
o) - Departamento financeiro;
c) - Departamento Zoobotanico;
d) - Departamento de Pesquisa e Experimentação;
e) - Departamento Âgropecudrlo;
f) - Departamento de Recursos naturais; e
g) - Departamento de Engenharia Rural.

§ is - Io Secretário de Agricultura e Produção do Distrito
Federal, como Presidente da Fundação caberd a díreção d"s Orgãot, c.-
xecutleos, auxiliado por um Ueblnete e assessorado por um Consultor
Jurídico.

} Z! - O Gabinete do Presidente serd chefiado pelo Chefe do
Uabínete ao Secretário de Agricultura e Produção e contara" côa os
seguintes drjãos:

a) Secretaria dos Órgãos Colegiadas;
O) Secretaria á» Dlfulgação e Documentação; t
c) Secretaria i» Coaunicagões:

Art.ítO Departamento Administrativo compreende os seguintes órgãos:
a) Serviço de Pessoal;
b) Serviço lit I'aterlal e Património; «

») íer4lço d« Trun*pert» • Oficina
§ l* - Vinculado ao Departamento Administrativo existirá o
Serviço Sereclal d» R«v«nd» de Katerial Aíropeouário a «er
regulamentado pelo Cor.nelho Deliberativo.
§ ?í - O Departamento Administrativo contará ainda com
dois Compradores ae Material e (Sois Oontrolidore» da Mate
rial, noneadoe e» confiança, por indicação do Chefe do De
partamen? o.

Art, y f i . O Departamento Financeiro compreende oa aeguintea órfãos:
a) Serviço de Prograonção e Controlei
c) Serviço de Execução.
Parágrafo único, O Dppartftmento Financeiro contará ainda

coe me tesoureiro, nomeado «m confiança, por indicação do Chefe
do Departamento,
Art, 10a .C'Departmmentp Zoobotanico compreende oa seguintes 6r
gsoe, •

a) Serviço de Zoologia;
c ) Serviço 3e Botânica!
c) Serviço de Veterinárias
í) Serviço de Administração de Parques; e
e) Serviço d« Administração do Muceu de CiSneias Naturais.

Art, 11, O Departamento de Pesquisas e Experimentação compreende
os seguintes órgãos:

a) Serviço da Zoonor.eej
t ) Serviço de Zootecnia;
c) Serviço .20 Pitor.o^es;
d) Serviço ie Fitotecnia;

e) Serviço de Selos e Climatologia Agrícola;

f) Serviço íe Tecnologia Agropscuária;

g) Serviço de Análise e Estatística Exj erlrental; e

h; Serviço de Administração da Fazenda Experimental do Ta
Banduá.

Art, 12, O Departamento Agropecuário compreende:
«) Serviço de Produção Anlral;
b) Serviço de Produção Vegeta];
o) Serviço de Sconorcia Rural.

Art, 13, O Departarrerto ie Pecursos Naturais compreende os seguin-
tec dreãoei

a) Serviço Florestal:
b) Serviço de Experinentação e Pesquisas Naturais;
c) Serviço de Defesa doe Recursos Naturais; e
á ) Serviço de Parques e Reservas Naturais.

Art. K. O Depa.rtar.ento is Engenharia Eural compreende os seguintes
órgaofc:-

a) Serviço de Prometes e Obras Hur&'is;
b) Serviço de Mecanização Agrícola; e
c) Serviço de Kanutenção e P.ep&roo.

Axlt. 15. Os Departamentos, Serviços e se'cretarias terão Chefeb
todos, nomeados pelo Presidente da Fundação.

§ l» - Os empregos de Consultor Jurídico, Tesoureiro, Com
prador de Materiais e Controlador de Materiais serão providos em
Comissão, pelo Presidente, podendo-lhes ser atribuídas pelo Cons;
lho Deliberativo outras vantagens, nos termos da legislação em vi
&r.

§ 2fi - Os órgãos s que se refere 6ste artigo poderão con
tar can Assistentes Executivos nomeados em confiança, pelo Presi/
dent*,

CAPITUW II

PIKALIDADE E COMPETÊNCIA

Arth 16, Ao Conselho Deliberativo, compete:

I - aprovar o Plano Diretor da Fundação;

II - estabelecer normas para admissão de pessoal, aqui si /
çío de material e outras práticas administrativas;

III - aprovar as tabelas -lê remuneração de pessoal;

Í̂ -IY - autorizar a contratação e credenciação de técnicos de
auxiliares especializados, nacionais ou estrangeiros, para cola/

borarejE nos diversos programas, ministrar cursos e proferir con
fertnoias;

V - fixar o horário normal e horários especiais de expedi
ente;

VI - apreciar os relatórios periódicos da Fundação, avail
ando õa resultados doe trabalhos;

VII - aprovar o orçamento anual e suas alterações, inclusi/
vê créaitoe extra-orçamentários;

VIII - deliberar sobre a guarda, aplicação e a movimentação
doa bens da Fundação;

IX - Autorizar a cobrança e a dispensa de taxas pelos servi
cos prestados pela Fundação;

í - decidir sobre a aceitação ie doações ou alienação dos
bens da Fundação;

II - apreciar os balanços e balancetes que, acompanhados de

parecer do Conselho Fiscal, lhe forem submetidos pelo Presidente;

Xlu. - autorizar a celebração de contratos, ajustes, convénios
e operações de crédito;

XIIJI - aprovar oa SeculaaentOE dos órgãos Executivos;

XIV - deliberar E'Bbre assuntos apresentados pelo Presidente;

XV - convocar reunião extraordinária do Conselho Delloeratí
oo e Conselho Fiscal;

XVI - autorizar delegações ae car.petSncla;
XVII - dispensar licitações nos cases de sua ccv.petSncta;

XVfII - efetuar alterações no Regimento e, *ad referendum* ao
Prefeito do Distrito Federal, modificar o Estatuto da Fundação.

í is. O Conselho Deliberativo, mediante proposta do Presí
dente, e desde que hajam recursos disponíveis ou previsão orçamen
tdrla, poderd av.tcrlzar o pagamento de gratificações de represen-
tação ou por atividades especiais, cem risco de vida ou saúde.

í 2S - us membros do Conselho Deliberativo receberão *Jt-
ton" yelo ccmaarecHaento às reuniões, correspondente a 30JÉ do va-
lor de saldrto mínimo.

Art. 17. Io Conselho ''iscai, compete:

I - examinar os livros contareis, os papéis de escritura -
çãc-, c estado de Caixa e valffres em depfsttc;

11 - lavrar no livre de 'ATAS E PAItECZHES* do Coriselho Fis-
cal, es resultados dos exortes precedidos;

III - apresentar ao conselho Deliberativo, parecer sObre o
movimento financeiro da Funaaçãc apontando as Irregularláutes <W
apurar, e sugerindo as medidas que reputar itttls;

IV - exerctr dlretaaentejiu contratando esvtci&llstas, a ou
ditcria financeira da Fundação;

V - convocar rsuntSo extraordinária do Conselho QtJtiwro -
tlvo;

VI - proceder perlídlcawmtt à tomada de contai dos rtspon-
sdvels por valores da fundação.

". Parágrafo línlco - as memíroí do Const lho fiscal rttfltrSo'
"Jeton* pelo compareclmento is reuniões, correspondente a 30£ do
valor do salário mfni"o.

Art. 18. ao Preside&Qg além de outras atrlbuíçces yu* form
^x/-ettd4s pelo Consel'ic MKeratlvo, competi:

\ l - representar o fudsofSo ou pranoser-lHe a reprettntaç&b
«i jiíÍK C', fera dele;

II - convocar reuniões extraordinárias do Conselho Dellpera_
tlvo e do Cinsfl-c fiscal;

III - iresldlr as reuniões do Conselho Deliberativo t atoar,
en caso d? er.;jate, cam o neto de qualidade;

IV - designar os ocupantes dos Empregos m Confiança e dos
Chefias;

Y - apresentar ao conselho Deliberativo os planos de tr
lhe e a prcpcsta orvanentrfrla poro cada exercício e ac
tua gxecuySt,;

VI - sutmeter ao Ccrselte Ltelltxratleo a prestação de contas
do exercCoLc anterior, dentre dos prazos legais e apds a audltncla
ao Conselho fiscal;

VII - sutjmter ao Ccnselhc Deliberativo os balancetes mensais
e o ttalanto anual, apds audlSncla do Conselho fiscal;

VIII - manter o Conselho Deliberativo a par das atioláaáta da
fundação;

IX - deliberar 'ad referendum* do Conselho Deliberativo, noa
casos er». que não possa aguardar a reunião seguinte e que não se Jus.
tlftijue, pela importância, a convocação de reunião extraordinária;

X - aprovar a orcgramção geral da fundação e baixar dlre -
trizes, dentro das narras do Plano Mretor;

XI - desfacfiar com as autoridades que lhe sejam ãtretanente'
subordinadas;

XII - movimentar, juntamente com o C»efe do Departamento Fl -
nancsiro, os fundes da fundação, mediante cheques, ordem de najaneQ
to etc;

XIII - suímeter ao Ccnselho Deliberative as normas gerais de ad
íilnistrofão;

XIV - baixar os Segulatientos Internos dos Departamentos, Ser-
viços Especiais e outros órgãos da funriaçâo, depois de apreciados
pelo Conselho Deliberativo;

XV - dlrlglr-se a outras-entldades piCbllcas e privadas;
XVI - assinar convénios, ajustes, acQràos, contratos e atos

superiores da fundação, inclusive resoluções do Conselho Deltuerati
oo;

XVII - designar comissões de licitações, cocipras, e ostras jue
sejam necessárias ao desenvolvimento dos serviços da ."jndafâo; e

XVIII - resolver, "ad referendum* do Ccnselhc os casos jutssos'
neste lleglmento.

Ârt. 19. Ac (.-aulnete dí Presidente, órgão de coordenação exe-
cutiva e representação oficial, coir.yete:

I - coordenar os expedientes dos Õryãcs Sxecutivos;
II - encarregar-se dos expedientes dos Ccr^seinos;

III - prerarar o texdrio das reuniões ao Co .selho Deliberate
oo;

IV - secretariar as rei/nlces do Cor^elnc Deliberativo e do
Consel.".c fiscal, e as ccnferl'Xlay e ;ialestra.s promovidas pela Fun.
àação;

V - rranter az'^alizaao o ar^julvo de leis, decretos, porta -
rias e de'.ais dccuRer-tos legais me Interessam à Fundayão;

VI - ccnjecciOiur os pjai&s e iirojetcs da fundatão de acfffdo
CÍ-ITI os elementos Jt-rneciaos e aprcvadcs pelos órgãos cc

ni - encarragar-se da divulgação dos trabalhes da
VIII - registrar, classificar, guardar e ccnservar livros,re-

vistas e Ci.í<"as pubj.icaçces de intt-rdise da Fundação;
IX - organizar e manter to.ooteca e fllnoteca;

X - ira!:í-oer os serviços fotográficos e cinenatogrctficcs
de inferisse da Fundação;

XI -promcver c intercSiuòio cor. órgãos nacionais e esíningei
ros de í!OG,mentaçãc e dtnulga;âo técnico-clerafflca;

XII - preparar versões e traduções de íra£az;x<s ea llnyua es.
tranádra de Interesse da Fundação;

XIII - eiicarregar-se do prttocclo, ar<iuieo e àociimentação da
fundação;

XIV - coordenar as relações entre a furniaçSí' e seus ptíbltcos.

Parágrafo línlco - O Chefe do Qablnete dir.trlíiulrd suas ativi-
dades velas Secretarias, de acCrâo cor. o InterSsse do snrptyo.

Art, :*. í) Departamento Administrativo tem por finalidade pia.
nejar, organizar, coordenar, dirigir e controlar as itlvllades de'
AaVitnlstra.gov de Pessoal, Material, Património, transportes e Ofi-
cinas da Fundação;

í li - Ao iervlço de Pessoal, compete:

I - recrutar, selecionar, classificar, treinar, orientar,mo
Dlmentar, cadastrar e exercer o contrOle sObre c pessoal à serviço
da Fundação;

II - elaborar os planos salariais e processar os pagaaentos
do pessoal à serviço ãa fundação;

III - realizar o recrutamento positivo, efefiumdo pesiuísas
de mercado de trabalho, mantendo cadastre de voflsslonats técnl -
cos que interessem as atínufa-es velo e Tins dfl ftfctfaçSof Inclusi-
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vê através ae comatos com esiaoeieciKentos ae ensino e er.tldades'
culturais, técnicas e científicas;

IV - dar parecer e realizar estudos stbre direitos e deveres
do pessoal a serviço da Fundação.

f 2S - io Serviço de iiaterial e Património, caruxte:
I - esaeclflcar, adquirir, registrar, guardar, inventariar,

controlar, conservar, dístríhulr e alienar os bens móveis, Imóveis
e semoventes à serviço da fundação, proeldenclande, qjando necessá
rio seg;;ro dós rtesmos;

II - codificar os bens de consumo e permanente da Fundação ;
III - processar os pagamentos das aquisições de material e jn

tnmônlo pela Fundação;
IV j manter registro de prices e cadastro de fornecedores da

Fundação;
V - realizar serviços de conservação e reparos nos

• ínKfeeli da Fundação;
VI - exercer e cent rolar as atividades de portaria, vigi-

lância, e xeladorla em próprios da Fundação.
$ 39 - io Serolfo de JVanspcrtes e 0/lclnas..compete: f

I - manter os veículos à 'service da Fundação «a perfeito
estaao de funcionamento, realizando as atlvidades de abastecimen-
to, laeagem, lubrificação, revisão e regulagem;

II - recuperar os veículos, peças e materiais específicos
do» veículos d ssroico da f

' III - programar e controlar a distribuição, utilização,qul
lonetragem, infrações, acidentes e custos operacionais dos veícu-
íos 5 serviço da Fundação;

IV - exercer a guarda e segurança aos veículos, à serviço
da fundação, providenciando, quando necessário, o seguro dos mes-
mos.

Art. 21. O Departamento Financeiro tea per finalidade pia-
nejar, organizar, coordenar, dirigir e controlar as afinidades de
Contabilidade, Estatística, Custos e Administração Financeira da
fundação Soobotánlca do Distrito Federal,

} li -Ao Serviço de Progrcuação l« Controle compete:

I - desenvolver medidas visando a obtenção de recursos '
necessários à Fundação;

II - elaborar a proposta do orçamento-program da Fundação,
acompanhando sua execução; .' .

III .- proceder periodicamente 'a tomada de contas dos respon.
sáveis por calores da Fundação Zoobotínlca, controlando todas 03
receitas e despesas decorrentes das operações flnaneelrasi.

•*- IV - realizar estudos sObre a situação económico flMnctl-
ra da Fundação, sugerindo alterações no orçamento e programs;

• V - promover o levantamento de dados estatísticos réJacto
:nados com os diversos serviços da Fundação; e

VI - efetuar e coordenar os cdiculos de custos dos dleer -
sós serviços da Fundação i

í Z! - Ao Serviço de Execução, compete: ,
I - manter es livros e lançamentos referentes às operações

financeiras e ccntdagts, elaborando balancetes e ítilançcs;
II - processar os pagamentos e cobranças referentes às ope_

rações financeiras da Fundação Zoobotanlca;
III - manter registros de caixa, depósitos e contas da Fun-

dação;
IV - expedir anises de débitos e créditos, cobranças t pa-

gamentos em nome da Fundação Zoobotanlca do Distrito Federal;
V - elaborar o orçamento de caixa da fundação ZoobotSntia

do Distrito Federal.
art. 22. O Departamento Zoobotínlco tem por finalidade o esmdo

e a exposição de animais selvagens e plantas cem objettvos pedagO"-
slcos, científicos e de recreação.

} li - Ao Heróico de Zoologia, compete:

I - realizar pesquisas e estudos store espécies zoológicas
brasileiras e exit loas;

II - executar traballus de introdução de espécimes zodlogt-
cas; e

III -estudar e realizar trabalhos de comportamento animal.
§ Z! - io Serviço de Botânica, compete:
I - planejar e executar afinidades botânicas, dlstrlbulndo-

as de actrdo com a respectiva natureza pelas unidades a que corres-
ífindem.

f 3! - Ao Serviço de Veterinária, compete:
I - exercer controle sanitário dos animais no Parque Zoobo

tbntco;
II - estudar e controlar a reprodução e nutrição dos animais

• nc Parjue.
§ 4» - Ao Serviço de Administração de Parques, compete:
I - cuidar da conservarão, sec/uran^a e apresentação dos an.1

mfts e vegetais existentes no Parque Zoobotântco;
II - criar os animais, e cultivar as espécies vegetais neces.

sdfrlas à alimentação dos espécimes em exposição no Parque Zoobotí-
nico;

III - zelar pela segurança dos visitantes, prestando Infor-
mações e orientação;

IV - manter atlyldades recreativas no Parque Zocbotanlco; e
V - coordenar as atlvidades de administração e conservação

oqs Ajrques iJoobotflnico e Guard.
i 51 - io Serviço de Administração do !>usea de Ciências Hg.

tufais,compete:
I - introduzir e manter em txptttjto coleçôes de Interesse

do\ líuseu.
II - propiciar condições para estudos científicos e atlvlda

dês pedagdjlcas, culturais e recreativas no campo da Zoologia,Bota
nica, Mineralogia e Geologia.

Art. 23. O Departamento de Pesquisas e Experimentação tem por
finalidade promover e coordenar as stloldades de pesquisa e experí
•mentação agropecudrla no Distrito Federal, competindo-lhe:

I - proceder à coordenação e à avaliação dos programas de
pesquisa e experimentação ay-roiecuária;

II - promover convénios para o desenvolvimento das atlvlda-
tes de pesquisa e experimentação agropecuárla;

III - prestar colaboração as entidades que tenfiam por fim

pesquisa K n experimentação agropecuária; e
IV - incentivar a formação e especialização de pesquisadores

no tampo agropecudrio.
í l! - Ao Serviço de Zoonoses, compete:

a) manter atuajirados e devidamente catalogados os Infantes
epleocttclogicos, bem como a úoc-jirientaçao científica e a legislação
zooj-sanltaVla, nacionais e internacionais;

b) manter-se a par da legislação síbre sailde ptíblica, espe-
cialmente sobre as zoonoses, visando a mítua cooperação no combate'
às tfoenjas ar.lmats transmissíveis ao homem;

c) promover a. identificação das zociwses que ocorram na re-
alõU. ao Distrito Federal, confeccionando os nupas nosográficos daí
mesmas;

d) pesquisar e experlnentar medidas zooprofildtlcas, visan-
do a eficlSncia dos métodos de profilaxia e combate às zoonoses;

e) estudar e sugerir ajustes, acSraos e conventos de Inte -
risse aos trabalhos de Serviço, bem como outras meditas que seja»'
necessárias.

.f 29 - Ao Serviço de Zootecnia, compete:
a) efetuar estudos, e pesquisas sobre introdução, seleção 'è

melhoramento, dos •'.ninais domésticos de interesse da agropecuárla;
b) realizar estudos sobre nutrição e reprodução animal;
c) efetuar estudes e pesquisas de bromotologla e bioquímica;

d) estudar e sugerir ajustes, acordos e convénios de lnter(s
se dos trabalhos do Serv-lço, tem como outras medidas que se Jau ne -
cessdrlas.

S 3! - Ao Serviço de ntonosés, comoete:
a) efetuar estudos sCbre fltonoses e entomologia agrícola '

qtle permitam o contrSle das doenças e pragas rã região do Distrito'
Federal, confeccionando os respectivos mapas nosogrdflcos;

b) manter atualizaãos e devidamente catalogados os Informes
fttossanítdrios, bea como a documentação cientifica e a legislação'
sCbre a dejesa sanitária vegetal, nacionais e Internacionais;

c) estudar e surjertr ajustes, acCrdcs e ccnvSnlos de Inte -
rSsse dos tramites do Serviço, bem como outras medidas que sejam '
necessárias.

í 42 - Ao Serolço de Fttotecnia, compete:
a) efetuar estudos e pesquisas sSbre Introdução, seleção e

melhoramento das espécies vegetais de interesse da igropaoudria re-
gional;

b)estudar e sugerir ajustes, acíracs e convSnlos de Inttrts.
se dos trabalitcs de Jervlço, bem como outras medidas que sejam ne -
cessdrlas.

f 55 - Ao Serolço de Solos e Climatologia Agrícola, compete:
a) efetuar estudos store os /atires que ccrdlcionen a /eff

lidade do solo do Distrito Federal;
b) determinar o nível critico para as diversas culturas no'

que diz respeito a «,rt0í<!cia de macro e mlcro-elementos;
c) realizar estudos sobre conservação do solo e dgua;
d) efetuar o Jeoantamênto dos sojos do Dlstri. 5 Federal; '
e) estudar os fenómenos cllmatoldglcos, determinando sua ta

flutncla na região;
f) estudar e sugerir, actrdos e convénios de Intertttf aos

trabalhos do Serviço, bem como outras medidas que sejam necessárias.
§ 6S - Ao Serviço de Tecnologia Agropecudrla, compete:
a) efetuar anlltses bromotoliiglcas de produtos «we^ctoJtzo-

dos no Distrito Federal;
b) realizar andllses químicas e biológicas de produtos destí.

nados 3 ajropecuaVla;
c) efetuar pesquisas tecnológicas soBre produtos de ortjen '

animai e vegetal;
d) estudar e sugerir ajustes, actrdos e convénios de Interts.

se dos tralaltos do Serviço, bem como outras medidas que sejam ne -
cessarias.

í 7s - Ao Serviço de Análise e Estatística experimental, com
pet e:

a) calcular, analisar e divulgar dados estatísticos store '
trabalhos de experimentação.e.pesquisa ayropecuárias;

b) estudar e sugerir, ajustes e conventos de inferisse aos '
trabalhos do Serviço, bem como_outras medidas que sejam necessárias.

í 31 - io Serviço de Administração da Fazenda Experimental '
do Tamanduá, compete:

a) auxiliar nos trabalhos proframidos pelos dlversos\ Heróicos
que atuarão na fazenda;

b) manter fichas atualizadas dos trabalhos que oêm sendo ex&
cutados na Fazenda;

c) organizar e executar os serviços de Administração Geral '
na Fazenda; e

d) executar outras atlvidades específicas que lhe fere» atrí
buídas pelo Chefe do Departamento.

Art, 24. O Departamento Agropecuárto tem por finalidade coor
denar, orientar, fomentar e fiscalizar a exploração agropecudrla ria
reglãc do Distrito Federal. e supervisionar os Mcleos forais,

í is - Ao Serviço de Produção Animal, compete:
I - encarregar-se da crtatão de pequenos, médios e grandes '

animais nas fazendas e jran'jas ãe propriedade da Prefeitura do-J)ts-
trtío Federal e seus órgãos executivos;

II - manter e fornecer reprodutores e matrizes de alta /ín/u-
gem objetlvando a velharia da pecuária no Distrito Federal;

- III - orientar, manter e ampliar o cultivo de forragens, nd&••
glao do Distrito Federal;

IV - elaborar fdrnulas, fabricar e fornecer rações e concentrados
para pequenos, nédios e grandes animais, aos produtores da região do Dis-
trito Federal;

V - organizar o registro genealiglca dos rebanhos locallaObs na
região do Distrito Federal em colaboração com entidades nacionais;

VI - promover e executar a defesa sanitária anlml no Distrito TÍ
deral;

VII - elaborar projetos de exploração pecuária; e
VIII - orientar a aplicação do crédito rural destinado à produção a

ninai.
í 29 - Ao Serviço de Produção Vegetal, compete:
I - èncarregar-se do cultivo de espécies agrícolas nas; fazendas'

e granjas de propriedade do Distrito Federal e seus orpíos executivos; i
II - manter e fornecer mudas e sementes abjetlvando a niejnorlafda

aartciiJtura na região do Distrito Federal;
III - fomentar o uso de fertilizantes e correttvos de solos na re-

gião do Distrito Federal;
IV - elaborar fórmulas, fabricar e fornecer fertilizantes e corre,

tioos de solos aos produtores da região do Distrito Federal;
V - promover e executar a defesa sanitária vegetal na área do

Distrito Federal;
VI - elaborar projetos de. exploração agrícola; e

VII - orientar a aplicação de crédito ural destinado à (tplicaçãb
vegetal.

í 3? - io Serviço de Economia Rural,compete:
I - realizar o cadastramento das propriedades rurais » a seleçãf

de produtores agrícolas e pecuários;
II - efetuar previsões, levantamentos e análises de produção ru '

ral; e
III - executar medidas visando a colonização e o estímulo ao asso-

ciativismo.
Art. 25. u Departamento Se Recursos naturais tem por finalidade

coordenar, projetar, fomentar, orientar e fiscalizar as atipldades de ex-
ploração da flora, da fauna e cios minerais na região do Distrito Federal,
e promover a conservação e a pesquisa dos recursos naturais.

? J p - Ao Serviço Florestal, compete:
I - promover maríidas de assistência técnica, Bisando propram: f~

ríe extensão florestal;
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11 . administrar os .'icrros florestais;
III - accrnímter, orientar e arfcr.er a /cr .jcá"c> de fltrestis

.
IV - colaborar ncs trabalhos de arborização, ajardinamenío e Plan

'to âe parques urbanos.
í 2? - Ao Serviço de Ixpertetntaç&b e Pesiuisas Naturais ,c
I - administrar as estações experimentais;

II - promover a exverlraKr.ta;ãc e as pesquisas florestais;
III - realizar o napeamento aos recursos raturals;
IV - proKcoer a seleçãc, welfortwer.to e aclimatação de ess*»-

clas florestais;
V - executar pesquisas tecnológicas e de aproveitamento eco-

nCmlco dos recursos naturais.
n - estudar e suyerlr ajustes, acffrdos e conoSnlos de Interns

se técnlco-clent tj'lco , òeir. corso outras fornos de Intercâmbio.
í 3S - Ao Service de Defesa dos Securscs Haturals, compete:
I - realizar a vigilância e a fiscalização cãs florestas e

derals forms de vegetação,, da fauna e de outros recursos naturais;
II - observar e fazer ctaf.rrlr as leis, regulamentos e demrls'

disposições legais, relativos à prcteção dos recursos naturais;
III - adotar vzdldas de r>rotegão e defesa da flora, da fauna e

dos mananciais;
IV - prevenir, fiscalizar e cumiiater a erc& e todas as forms

de proteção do solo pisando a conservação dos recursos naturais;
V - efetuar a. prevenção e ccrttate de incêndios nas florestas

e outras forras de vegetação;
VI - colaborar na fiscalização da indilstrla e do comirolo de

animais, plantas, minerais e subprodutos;.
VII - coordenar e orientar o policiamento dos Recursos Haturals

e os Postos Florestais.
í 4í - ío Serviço de 'Parques e Reservas Haturals, compete:
I - administrar os Parques Municipals e as áreas de reserva'

natural;
II - zelar pela segurança dos visitantes dos Parques Munlcl -

pais e das aVeas de reserva natural; e
III - manter atlvidades culturais e recreatloas nos Parques HU

nlclpals e nas áreas de reserva natural.
Àrt. 26. O Departamento de Engenharia Kural, tem por finalida-

de estudar, projetar, executar, coordenar e flscallxir obras de
engenharia nural.

J l! - Âo Serviço de Projeto e Obras mirais, compete:

I - realizar estudos e projetos relativos à Implantação de
Joteamenio rurais-;

II - orientar e executar projetos, benfeitorias e obrasrurals;
III - elaborar e executar projetos de Irrigação, drenagem, afias

tecivento e armazenamento de água;
IV - executar serviços gerais de topografia;

V - construir e reparar estradas rurais.
VI - prestar assistência técnica aos produtores rurais da ré

ff ião."
VII - estabelecer enterics ncrratíuos ff fiscalizar cards dj Enge_

nnarla Rural na regiãc.
f 2S - ío Serolgo de Mecanização Agrícola, compete:
I - elaborar projetos e executar trabalhos de conservação de so_

' II - difundir a prcttlca de mecanização agrícola;
III - Instalar e manter postos de r.ecanlzaçâo jue executarão ser-

viços em cooperação nas propriedades particulares;
IV - orientar e prestar assistência aos agricultores na instala-

ção e operação de snaquinas beneflciadoras de produtos agrícolas;
V - divulgar os conhecimentos técnicos e os resultados expert -

mentals;
VI - difundir e desenvolver práticas conservaclontstas do solo e

da aflua; e
VII - fixar especificações e normas de utilização de maquinas e

lir.pleirentos agrícolas.
f 3S - Ao Serviço de Manutenção e Xeparos, ampete:
I - ifanter e conservar máquinas, viaturas e Implementos agrícolas;

LI - executar reparos em maquinas, viaturas e Implementos agrfco-

•Ws/jfjj _ transportar mdjitlnas, Implementos e pessoal de campo;
IV - reparar e repor peças em máquinas e Implementos ayrfcolas;e

V - orientar a utilização de máquinas, viaturas e Implementos a
gfítolas'.

í 4í - O Departamento de Engenharia Rural poderá desenvolver
suas atlvidades através de Postas _de Mecanização Agrícola, a serem
criados pelo Conselho Deliberativo, na fona e raíaero que forem neces.
sárlos, atendidas as disponibilidades orçamentarias.

T Í T U L O I I I

Ias Atribuições e Substituições

CAPITULU I
Hás Atribuições

Àrt. Z?. Ao Chefe de Gabinete incumbe:
I - substituir o Presidente em seus Impedimentos eventuais;

II - coordenar as attvtdades Interdepartamentais;
III - realizar tidas as wdldas de rotina da fundação e outras

que Ine sejam atribuídas pelo Presidente ou delegadas mediante a<itori
zação do Conselho Deliberativo; e

IV - supervisionar o funcionamento, das Secretarias.
Art. 33. Ao Consultor Jurídico incumbe:

I - accmpantiar , em juízo, es assuntos de Interesse da Fundação;
II - dar parecer er processos, quando ericaatnlaàos pelo Presldeji

te> III - assessorar as reuniões de Conselho Deliberativo e do Conse.
lhe fiscal, quando solicitado peles respectivos presidentes;

IV - realizar os estudos necessários e apresentar suges-
tões sCtire questões jurídicas de interesse da Fundação.

Art. .29. Aos Cteíes de Departamento Incumbe:
I - planejar, orgsntzar-e coordenar as atlvidades de seu

Deparranenío; '
II - cmprír e fazer . cumprir as deliberações do Conselho'

Deliberativo e us determinações do Presidente;
III - elaborar e coordenar os planos e programas dos resptp

tívcs Departamentos e drgãos subordinados;
IV - despactar com o Presidente;

V . assinar o expediente dos respectivos Departamentos,
Inclusive Ordens de Serolço;

VI - aprovar a escala de férias, abono de falta, movimen-
tações Internas e opinar sSbre outros atreitos é deveres dos ser-
vidores, dentro das nonas gerais da administração;

VII - elogiar, advertir ou suspender até trinta (30) alas,
os servidores dos respectivos Departat.entos;

VIII - sulmeter ao Presidente relatório periódico das
dades dos respectivos

li - representar a eunaayao, por aeiegaçao ao seu rresi -
dente, ouvido o Conselho, em assuntos dos respectivos Departanm-

X - indicar seu substituto eventual;
•f-XI - exercer qualsquer-outras atrttulções inerentes às

suas responsabllidades, determinadas pelo.Presidente ou qua It»
forem delegadas, mediante autorização do Conselho Deliberativo;

XII -comparecer, guando solicitado, às reuniões do Conseino
Deliberativo e do Consel'-xi Fiscal.

Art. SO. Aos Ctefes de Jerviços e de Secretarias incumbe:
I - despachar com os superiores imediatos e cumprir suas'

determinações, executando es planos e programs de trabalho;
'II - assinar 6 expediente dos respectivos drgãos, inclusi-

ve Conunicaçoes de Serviço;
111 - resolver os assuntos relativos às atlvidades dos seus

drgãc s, opinar store os que dependerem de decisão superior e pró -
por proeiàfncias nece$~drla$ à rael:.orla dos trabalhos, quando lU -
írarxissareij! a sua competência;

IV - determinar às atribuições dos servidores sob sua Cht-
ÍÍOÍ

V - apresentar aos superiores imediatos, conforme prazo '
estabelecidos, o relatifric dos respectivos órgãos.

Art. Si. ios Assistentes Executivos Incumbe:
I - realizar estudos e dar parecer stbre matérias que Uv»

seja» snoaifilnfladas pelo Chefe de Gabinete, pelo Presidente, pelos
Conselhos ou pelos Chefes de Departamentos;

II - elaborar projetos e estudos de sua iniciativa;
III - comparecer ds reuniões dos Conselhos, quando tO-

llcltados, e, nesta condição assessorar os seus mejbrot;
IV - desempenhar as atribuições de natureza espectft-

ca que lhes forem cometidas pelos respectivos superiores Menír -
quicas.

art. itò. Ao Tesoureiro,Incumbe: receber, guardar, constr
aar, registrar e processar fianças, cauções, documentos, títulos'
e valores devidos à Fundação Zoobotanlca do Distrito federal, ím
coma êfetuar os pagamentos e devoluções correspondentes.

.írt. 33. Ao Cojiipradúr de tfaferíats, tncunM: exercer
tidas as atietdades comerciais e correlatas visando aquisição ia
material t equipamento necessário aos servlfos da FuniaçSc.

Àrt. 34. Ao Controlador de Materials, incumbe: exercer
t Idas as atlvidades de guarda e coordenação da distribuição ao nj
tertal e equipamento necessários aos serviços da Fundação.

Art. '35. Aos servidores em geral, tantos os emprtgaaat
da Fundação como os que forem colocados à sua disposição com ou '
sem Snus, em earáter permanente ou temporário, incumbe o desempe-
nho das atrtbulçõfs que lhes forem destinadas, pelo superior tmdl
ato e o cumprimento de tida a regulamentação Interna, /toando su-
bordinados aos mesmos deoeres,-obrigações, direitos e vantagens '
baixadas em cardter geral.

CAPÍWU) II.

Da Substituição

Art. 36. Serão substituídos automaticamente m suas
faltas e Impedimentos eventuais:

a) - o Presidente do Conselho Deliberativo e da /Ufl
da.ão pejo Chefe do Gabinete do Secretário âe Agricultura e ProdK
ião;

b) - os Conselheiros, pelo respectivo substituto «-
jenfuaj no oV0âo de que ftr titular, ou pelos Suplentes indicados;

ci - o C'iefe do Gabinete, pelo seu substituto na Se.
iretarla de Agricultura e Produção;

d) - os Chefes dos Departamentos, pelos Chefes de
Serviços ou Assistentes Executivos designados pelo President^

e) - os £itti2ares de Emprego em Confiança e oq ff
mais casos, por serotdores destinados pejo President».

TÍTULO IV

Io Quadro, do itegine de Trabalho e àa Remuneração do Pessoal

CAPÍTULO I

Dú Quadro de Pessoal

Art. S7. O Quadro de Pessoal da Fundação ZoobotSnlca será es-
tabelecido de aoffrdo com as Tabelas elaboradas e submetidas ao Coa-
selfio Deliberative pelo Presidente.da Fundação, ftumaéa a llflIlB
S&> ttpnfflm te Distrito feOtrol.

CAPÍTULO II

Do Regime de Trabalho

Art. 3s. O pessoal da Fundação sara regido pela ConsolliagSo
das Leis de Trabalho.

Parágrafo único. - Aos funcionários dos quadros da PrtjfttUf
m do Distrito Federal e ao pessoal de outras entidades ooloáados )
disposição da Fundação Zoobotínlca do Distrito Federal, é garantido
o direito de opção pelo regime da Consolidação das Íeis de TfaOalho
como empregado do Fundação, na forma que fOr estabelecida peto Con-
selho Esllberatlvo.

Art. 39. is Chefias seroo exercidas por pessoas proft*sUmi
mente qualificadas, que satisfaçam os requisitos legais para a d» -
síijnação e os ocupantes de Snprêgos em Confiança serão admitidos »t
diante recrutaiaente amplo, sendo ambos demlssívels aji nut um.

Art. 30. A remneração do pessoal técnico, administrativo,sit
mlterno, âe ctefla e de confiança será fixada pelo Conselho DeHbe.
rativo, mediante proposta do Presidente, baseada m estudos>de aoa-
liíição de cargos e pesifaisa salarial, considerando-se os deteres,as
responsabllláades, as atribuições e as condições regionais at meroz
do de trabalho.

Parágrafo único. - Ao pessoal de outras entidades, colocados
à disposição da Furtdacao Zoobot&ntca do Distrito Federal, poíer-tt-
d conceder remuneração ou complementação salarial, de aoSrdo com as
ftúnaas a sereK estabelecidas pelo Conselho Deliberativo.

T I T U L O V

Disposições õerats-e Transitórias-

Art. ti. A estrutura Interna dos iJrgãos Executivos poderá*
ser nocit/içada pele Conselho Deliberativo, mediante proposta do
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Presidente, desde que resulte em maior produtividade e não contrarie nem
afete a estrutura básica definida no Estatuto. •x

Art. 42. A Fundação Zoobotânica, mediante convénios, ajustes ou contra-
tos autorizados pelo Conselho Deliberativo, poderá articular serviços com
pessoas e entidades públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras e in-
ternacionais.

Art. 43. As descobertas científicas ou invenções produzidas por servido-
res da Fundação durante o exercício das atribuições específicas, não con-

constituiraõ propriedade ou privilégio dos mesmos.

Art. 44. Os Órgãos da Fundação, sem prejuízo dos respectivos programas
poderão prestar assistência técnica e serviços especiais.

Art. 45. O presente regimento entrará em vigor na data da sua publicação
revogadas*as disposições em contrário.

JDLIO QUIRINO DA COSTA
Presidente \

DECRETO "P" No. 381, DE 01 DE ABRIL DE
1968

Dispensa servidor da Função em Comissão,
Símbolo FC-4, de Assessora Chefe do Ensino
Normal da Coordenação de Educação Média, da
Secretaria de Educação e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no USO
das atribuições que lhe confere o art. 20, inciso
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do Processo no,
1001830/68-SEC,

R E S O L V E :

DISPENSAR, a pedido, DAISY COLLET DE
ARAÚJO LIMA Professora do Ensino Médio,
nfvel 19, matricula 3.821, do Quadro Provisó-
rio de Pessoal do Distrito Federal, da Função
em Comissão, Símbolo FC-4, de Assessôra-
Chefe do Ensino Normal da Coordenação de Edu-
cação Média, da Secretaria de Educação e Cul-
tura.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da Republica e 8o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P" No. 382, DE 01 DE ABRIL DE
1968

Dispensa servidor da Função em Comissão,
símbolo FC-4, de Diretor do Colégio de Sobra-
dinho, da Coordenação de Educação Média, da
Secretaria de Educação e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, in-
ciso VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do processo
no. 1002082/68-SEC,

R E S O L V E :

DISPENSAR, a pedido, SIDNEY DE CASTRO
VERAS, Professor do Ensino Médio, nível 19,
matrícula 7819, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, da Função em Comis-
são, símbolo FC-4, de Diretor do Colégio de
Sobradinho, da Coordenação de Educação Mé-
dia, da Secretaria de Educação e Cultura.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJÔ DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P" No. 383, DE 01 DE ABRIL DE
1968

Dispensa, a pedido, servidor da Função em Co-
missão, símbolo FC-5, <Je Diretora do Ginásio
da Asa Norte, da Coordenação de Educação
Média, da Secretaria de Educação e Cultura.

O PREFEITOí DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, inciso
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960, e
tendo em vista o que consta do processo no.
1001831/68-SEC,

R E S O L V E :

DISPENSAR, a pedido, JOSEPHINA DESOUNET
BAIOCCHI, Professora do Ensino Médio, nível
19, matrícula 7869, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, da Função em Co-
missão, símbolo FC-5, de Diretora do Ginásio
da Asa Norte, da Coordenação de Educação Mé-
dia, da Secretaria de Educação e Cultura.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJÔ DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P" No. 384, DE 01 DE ABRIL DE
1968

Dispensa servidor da Função em Comissão,

símbolo FC-5, de Assessor Técnico do Ensino
Secundário e Têcnido da Coordenação de Educa-
ção Média da Secretaria de Educação e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta do processo
no. 1001884/68-SEC,

R E S O L V E :

DTSPENSAR EZILDA TEREZA ROCHA PEREI-
RA, Professora do Ensino Médio, nível 19, ma-
trícula 8.369, do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, da função em comissão,
'símbolo FC-5 de Assessor Técnico do Ensino
Secundário e Técnico da Coordenação de Edu-
cação Média, da Secretaria de Educação e Cul-
tura, por ter sido designada para outra função.

Distrito Federal, 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P" No. 385, DE 01 DE ABRIL DE
1968

Dispensa, a pedido, servidor da Função em Co-
missão, símbolo FC-6, de Assistente de Curso
de Estabelecimento de Ensino Médio "A", da
Coordenação de Educação Média, da Secretaria
de Educação e Cultura, por ter sido designado
para outra função.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, inciso
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo
1002196/68-SEC,

R E S O L V E ;

DISPENSAR, a pedido, JOSÉ LUIZ PERON, Pro-
fessor do Ensino Médio, nível 19, matrícula
9021, da Função em Comissão, símbolo FC-G,
de Assistente de Curso de Estabelecimento de
Ensino Médio "A", da Coordenação de Educa-
ção Média, da Secretaria de Educação e Cultu-
ra, por ter sido designado para outra função.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília

WADJÔ DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P" No. 386, DE 01 DE ABRIL DE
1968

Dispensa servidora da Função em Comissão,
símbolo FC-5, de Assessora Técnica do Ensino
Normal, da Coordenação de Educação Média.
da Secretaria de Educação e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, inciso
VÊ, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de I960,
e tendo em vista o que consta do processo
1001936/68-SEC,

R E S O L V E :

DISPENSAR CONSUELO DE MENEZES GAR-
CIA LIMA, Professora do Ensino Médio, nível
19, matrícula 9137, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, da Função de As-
sesstira Técnica do Ensino Normal, símbolo
FC-5, da Coordenação de Educação Média, da
Secretaria de Educação e Cultura, por ter sido
designada para exercer outra função.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJÔ DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P ' No."387, DE 01 DE ABRIL
DE 1968

Dispensa servidor da Função em Comissão,
símbolo FC-6, de Diretor do Ginásio Provisó-
rio Leste, atualmente Ginásio Noturno do Setor
Leste, da Coordenação de Educação Média, da

Secretaria de Educação e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Arg. 20, inci-
so VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que constado processo
no. 1002191/68-SEC,

R E S O L V E :

DISPENSAR, a pedido, THAON NICOLAU BER-
ZAGHI, Professor do Ensino Médio, nível 19,
matrícula 4.401, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, da Função em Comis-
são símbolo FC-6, de Diretor do Ginásio Pro-
visório Leste, atualmente Ginásio Noturno do
Setor Leste, da Coordenação de Educação Mé-
dia, da Secretaria de Educação e Cultura.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJÔ DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P" No. 388, DE 01 DE ABRTL DE
1968

Dispensa servidor da Função em Comissão,
símbolo FC-6, de Diretor do Ginásio Noturno
do Núcleo Bandeirante, da Coordenação de Edu-
cação Média, da Secretaria de Educação e Cul-
tura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, inciso
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo
1002163/68-SEC,

R E S O L V E :

DISPENSAR CEZAR GONÇALVES FILHO, Pro-
fessor do Ensino Médio, nível 19, matrícula
8.171, do Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, da Função em Comissão, sím-
bolo FC-6, de Diretor do Ginásio Noturno do
Núcleo Bandeirante, da Coordenação de Edu-
cação Média, da Secretaria de Educação e Cul-
tura, por ter sido designado para exercer outra
função.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJÔ DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P" No.
1968

389. DE 01 DE ABRIL DE

Dispensa servidor da Função em Comissão,
símbolo FC-6, de Diretor do Ginásio Provisó-
rio Oeste, da Coordenação de Educação Média,
da Secretaria de Educação e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições qae lhe confere o art. 20, inciso
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
1001881/68-SEC,

R E S O L V E ;

DISPENSAR EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO, Professor do Ensino Médio, nível 19, ma-
trícula no. 9.035, do Quadro Provisóriode Pes-
soal do Distrito Federal, da função em Comis-
sac^ símbolo FC-6 de Diretor do Ginásio Pro-
visório Oeste, da Coordenação de Educação
Média, tia Secretaria de Educação e Cultura,
por ter 'sido designado para outra função.

' Distrito Federal, Ol^e abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília'.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P" No. 390, DE Io. DE ABRIL DE
1968

Dispensa, a pedido, servidor da Função em
Comissão, símbolo FC-6, de Diretor do Giná-
sio Provisório de Sobradinho, da Coordenação
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de Educação Média, da Secretaria de Educação
e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 2o, inciso
vn, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de I960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
1009160/67-SEC,

R E S O L V E ;

DISPENSAR, a pedido, RAIMUNDO NONATO
PIRES DOS REIS EIRADO, Professor doEnsino
Médio, nível 19, matrícula 8.315, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Federal, da
Função em Comissão, Símbolo FC-6, de Dire-
tor do Ginásio Provisório de Sobradinho, da
Coordenação de Educação Média, da Secreta-
ria de Educação e Cultura.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJÔ DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P" No. 391, DE 01 DE ABRIL DE
1968.

Dispensa servidora da Função em Comissão
símbolo FC-8, de Assessora Auxiliar do Ensi-
no Primário Fundamental, da Coordenação de
Educação Primária, da Secretaria de Educação
e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20 in-
ciso VH, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960
e tendo em vista o que consta do processo no'
1002029/68-SEC,

RESOLVE;

DISPENSAR, a pedido, DULCE GUIMARÃES
Orientadora nível 16, matrícula 9.203, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito Federal,
da Função em Comissão SÍMBOLO FC-8 d

essora Auxiliar do Ensino Primário Funda-
mental, da Coordenação de Educação Primaria
da Secretaria de Educação e Cultura.

Distrito Federal, em 01 de. abril de 1968-
80o. da Republica e 8o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE

Prefeito.

1968.
O "P" No. 392, DE OÍ DE ABRIL DE

Dispensa servidora da Função em Comissão,
símbolo FC-8, de Supervisora de Disciplina do
Ensino Médio, da Coordenação de Educação Mé-
dia da Secretaria de Educação e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso '
das atribuições que lhe confere o art. 20, inciso
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960, e
tendo em vista o que consta do processo no.
1001999/68-SEC,

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, MARLENE TERESINHA
SOTTO MAYOR PRATES, Professora do Ensi-
no Médio, nível 19, matricula 8.364, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Federal, da
Função em Comissão, símbolo FC-8, de Super-
visor de Disciplina do Ensino Médio, da Coorde-
rtação de Educação Média, da Secretaria de
Ed.ucação e Cultura.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da Republica e 8o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito.

DECRETO "P" No. 393, DE 01 DE ABRIL DE
1968.

Dispensa servidora da Função em Comissão
de Assistente de Curso de Estabelecimento de
Ensino Médio "B", da Coordenação de Educação
Média, da Secretaria de Educação e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, inci-
so VH, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo no
1002001/68-SEC,
RESOLVE:

DISPENSAR, BRANCA BORGES GÓES BAKAJ
Professora do Ensino Médio nível 19, matrícula
no. 3.790, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, da Funçlo em Comissão, sím-
bolo FC-9, de Assistente'de Curso deEstabele-
mento de Ensino Médio "B", da Coordenação
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de Educação Média, da Secretaria de Educação
e Cultura, por ter sido designadí" para outra
função.

Distrito Federal, 01 de abril de 1968;
80o. da Republica e 8o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE

Prefeito.

DECRETO "P" No. 394, DE 01 DE ABRIL DE
1968.

Dispensa servidor da Função em Comissão
símbolo FC-10, de Assistente de Curso de Esta-
tabelecimento de Ensino Médio "C", daCoórde-
nação de EducaçSo Média, da Secretaria de E-
ducação e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, inci-
so VH, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,
é tendo em vista o que consta do processo no.
1002284/68-SEC,

RESOLVE:

DISPENSAR, RONALDO BITENCOURT, Profes-
sor do Ensino Médio, nível 19, matrícula 8348,
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, da Função em Comissão, símbolo FC-
10, de Assistente de Curso de Estabelecimento
de Ensino Médio "C", da Coordenação de Edu-
cação Média, da Secretaria de Educação e Cul-
tura, por ter sido designado para exercer outra
função.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da Republica e 8o. de Brasília,

WADJO DA COSTA GOMIDE

Prefeito.

DISTRITO FEDERAL
DECRETO "P" No. 397, DE 01 DE ABRIL DE

DECRETO "P" No. 395, DE 01 DE ABRIL
1968.

DE

Dispensa servidor da Função em Comissão,
símbolo FC-10, de Chefe de Setor de Zeladoria
de Estabelecimento de Ensino Médio "A", da
Coordenação de Educação Média da Secretaria
de Educação e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 20, inci-
so vn, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do Processo no.
1000916/68-SEC,

RESOLVE;

DISPENSAR, a pedido, RAIMUNDO NONATO
NÊRES, Escriturário, nível 8, matrícula 4335,
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, da Função em Comissão, símbolo FC-
10, de Chefe de Setor de Zeladoria de Estabele-
cimento de Ensino Médio "À", da Coordenação
de Educação Média, da Secretaria de Educação
e Cultura.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da Republica e 8o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE

Prefeito.

DECRETO "P" No. 396, DE 01 DE ABRIL
1968.

DE

Dispensa servidor, a pedido, da Função em Co-
missão, símbolo FC-10, de Assistente de Curso
de Estabelecimento de Ensino Médio "C", da Co-
ordenação de Educação Média, da Secretaria de
Educação e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, inciso
VII. da Lei no. 3751, de 13 de abril de i960.
e tendo em vista o que consta do processo
1001837/68-SEC,

R E S O L V E :

DISPENSAR, a pedido, MILTON GALDINO DA
CUNHA, Oficial de Administração, nível 16-
C matrícula no. 2 202, da Função em Comissão,
símbolo FC-10, de Assistente de Curso de Esta-
belecimento de Ensino Médio "C", da Coordena-
ção de Educação Média, da Secretaria de Educa-
ção e Cultura.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

Wadjô da Costa Gomlde
Prefeito

Dispensa servidor da Função em Comissão, sím-
bolo FC-10, de Assistente de Curso de Estabe-
lecimento de Ensino Médio "C", da Coordenação
de Educação Média, da Secretaria de Educação e
Cultura, por ter sido dsignado para outra função.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no USO
das atribuições que lhe confere o Art. 20, inciso
VII, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960, e
tendo em vista o que consta do processo
1002100/68-SEC,

R E S O L V E :

DISPENSAR ARY FAÇANHA DE SÁ, Professor
do Ensino Médio, nível 19, matrícula 8 368, da
Função em Comissão, símbolo FC-10, de Assis-
tente de Curso de Estabelecimento de Ensino Mé-
dio "C", da Coordenação de Educação Média da
Secretaria de Educação e Cultura, por ter sido
designado para outra função.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da Republica e 8o. de Brasília.

Wadjô da Costa Gomlde
Prefeito

DECRETO "P" No. 398, DE 01 DE ABRIL DE
1968.

Dispensa servidora, a pedido, da Função em Co-
missão, símbolo FC-10, de Chefe da Seção do
Expediente e Arquivo da Coordenação de Educa-
ção Média, da Secretaria de Educação e Cultu-
ra.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no USO
das atribuições que lhe confere o Art. 20, inciso
Vn, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960, e ten-
do em vista o que consta do processo
1001514/68-SEC,

R E S O L V E :

DISPENSAR, a pedido, RUTH GOMES DE SÁ,Ofi-
cial de Administração, nível 12, matrícula 4363,
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, da Função em Comissão, símbolo FC-10,
de Chefe da Seção do Expediente e Arquivo da
Coordenação de Educação Média, da Secretaria
de Educação e Cultura.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

Wadjô da Costa Gomide
Prefeito

DECRETO "P" No. 399, DE 01 DE ABRIL DE
1968.

Dispensa servidor da Função em Comissão sím-
bolo FC-10, de Assistente de Curso de Estabele-
cimento de Ensino Médio "C" da Coordenação
de Educação Média, da Secretaria de Educação <i
Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, ineíso
VII, da Lei no. 3751, de 13 de abril de I960, e
tendo em vista o que consta do processo
1002002/68-SEC,
R E S O L V E :

DISPENSAR, JOSÉ GOMES DA SILVA, Profes-
sor do Ensino Médio, nível 19, matrícula 474,
do Quadro Provisório de Pessoal do Clstrito Fe-
deral, da Função em Comissão, símbolo FC-10,
de Assistente de Curso de Estabelecimento de
Ensino Médio "C", da Coordenação de Educação
Média, da Secretaria de Educação e Cultura, por
ter sido designado para outra função.'

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da Republica e 8o. de Brasília.

Wadjô da Costa Gomide
Prefeito

DECRETO "P" No. 400, DE 01 DE ABRIL DE
1968.

Dispensa servidor da Função em Comissão, sím-
bolo FC-10, de Oficial de Gabinete da Secretaria
de Educação e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 20, inciso
VII, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960, e
tendo em vista o que consta do processo no.
1002157/68-SEC,

R E S O L V E :

DISPENSAR. ROBINSON DE OLIVEIRA LUZ da



DISTRITO FEDERAL
Função em Comissão, sfmbolo FC-10, de Oficial
de Gabinete da Secretaria de Educação e Cultura,
por ter sido designado para outra função.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

Wadjô da Costa Gomide
Prefeito

DECRETO "P" No. 401, de 01 de abril de 1968

Dispensa servidor da Funçâo-cm Comissao.sím-
bolo FC-10, de Assistente de Curso de Estabe-
lecimento de Ensino Médio "C" da Coordenação
de Educação Média, da Secretaria de Educação
e Cultura, por ter sido designado para outra f un-
ção.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, inci-
so VII, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
1002078/68 - SEC,

R E S O L V E :

DISPENSAR MAURO GUIMARÃES, Professor
do Ensino Médio, nível 19, matrícula 3360, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, da Função em Comissão, símbolo FC-10,
de Assistente de Curso de Estabelecimento de
Ensino Médio "C" da Coordenação de Educação
Mídia, da Secretaria de Educação eCultura.por
ter sido designado para outra função.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da Republica e 8o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P" No. 402,de 01 de abril de 1968

Dispensa servidora da Função em Comissão,
símbolo FC-10, de Secretária-Datilôgrafa, da
Coordenação de Educação Média, da Secretaria
de Educação e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, inci-
so VH, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
1001515/68 - SEC,
R E S O L V E ;

DISPENSAR ADELAIDE COELHONOLETO Ofi-
ciala de Administração nível 12-A, matricula
3692, do Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, da Função em Comissão, símbo-
lo FC-10, de Secretaria-Datilôgrafa, da Coor-
denação de Educação Média, da Secretaria de
Educação e Cultura, por ter sido designada pa-
ra exercer outra função.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da Republica e 8o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

Brasília, 4 de abril de 1968
LIMA, Professora do Ensino Médio, nível 19,
matrícula 3814, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, para exercer a Fun-
ção em Comissão, símbolo FC-4, de Assessor
Chefe do Ensino Normal, da Coordenação de
Educação Média, da Secretaria de Educação e
Cultura.

Distrito' Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da Republica e 8o. de Brasília.

*

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P" No. 405,de 01 de abril de 1968

Designa servidor para exercer a Função em Co-
missão, sfmbolo FC-4, de Diretor do Colégio do
Plano Piloto, da Coordenação de Educação Mé-
dia, da Secretaria de EducaçSo e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, inci-
so VII, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
1002002/68 - SEC,

R E S O L V E :

DESIGNAR JOSÉ GOMES DA SILVA, Professor
do Ensino Médio, nível 19, matrícula 7935, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-4, de Diretor do Colégio do Plano
Piloto, da Coordenação de Educação Média, da
Secretaria de Educação e Cultura.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P" No. 406, de 01 de abril de 1968

Designa servidor para exercer aFunçãoemCo-
missão, sfmbolo FC-4, de Diretor do Colégio de
Sobradinho, da Coordenação de Educação Média,
da Secretaria de EducaçSo e Cultura. -

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, inci-
so VII , da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
1002163/68 -SEC,

R E S O L V E :

DESIGNAR CEZAR GONÇALVES FILHO, Pro-
fessor do Ensino Médio, nível 19, matrfcula no.
8171, do Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, para exercer a Função em Co-
missão, símbolo FC-4, de Diretor do Colégio de
Sobradinho, da Coordenação de Educação Média
da Secretaria de Educação e Cultura.

Distrito Federal, em Ol de abril de '968
80o. da República e 8o. de Brasília

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P" No. 403, de 01 de abril de 1968

Torna sem efeito o Decreto "P" no. 753,de 18
de maio de 1967.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso VH da Lei no. 3751, de 13de abril de 1960,
e tendo em vista o processo no.1001681/68,

R E S O L V E :

TORNAR sem efeito o DEECRETO "P" no. 753
18 de maio de 1967.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P" No. 404,de 01 de abril de 1968

Designa servidora para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-4, de Assessor Chefe do
Ensino Normal, da Coordenação de Educação
Média, da- Secretaria de Educação e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, inci-
so Vn, da Lei no. 3751, de 13 de abril de I960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
1001936/68 - SEC,

R E S O L V E ;

DESIGNAR CONSUELO DE MENEZES GARCIA

DECRETO "P" No. 407 de 01 de abril de 1968

Designa servidor para exercer a Função em Co-
missão, sfmbolo FC-5, de Diretor do Ginásio
Moderno, da CoordenaçSo de Educação Média,
da Secretaria de Educação e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDpRAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, inci-
so VII, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
1002236/68 - SEC,

R E S O L V E :

DESIGNAR o Professor NILO JORGE GOMES
RAMOS, contratado pela Fundação Educacional
do Distrito Federal, para exercer a Função em
Comissão,símbolo FC-5.de Diretor do Ginásio
Moderno, da Coordenação de Educação Média,
da Secretaria de Educação e Cultura.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P" No. 408, de 01 de abril de ]968

Designa servidor para exercer a Função em
Comissão, sfmbolo FC-5, de Assessor Técnico
do Ensino Secundário e Técnico , da Coordena-
ção de Educação Média, da Secretaria de Edu-
cação e Cultura.
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O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, inci-
so VI I , da Lei no. 3'751.de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
1002201/68 - SEC,

R E S O L V E :

DESIGNAR JOSÉ LUIZ PERON, Professor do
Ensino Médio, nível 19, matrfcula 902], para
exercer a Função em Comissão, símbolo FC-5
de Assessor Técnico do Ensino Secundário e
Técnico da Coordenação de Educação Média da
Secretaria de Educação e Cultura.

Distrito Federal, em O' de abril de- 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P" No. 409,de 01 de abril de 1968

Designa servidor para exercer a Função em Co-
missão, símbolo FC-5, de Asses»or Técnico do
Ensino Secundário e Técnico, da Coordenação de
Educação Média, da Secretaria de Educação e
Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, inci-
so VII , da Lei no. 3751. de 13 d« abril de i960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
1002202/68 - SEC,

R E S O L V E :

DESIGNAR THAON NICOLAU BERZAG.Hl, Pro-
fessor do Ensino Médio, nfvel i9, matrfcula no.
4401, do Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, para exercera Funçto em Comis-
são, símbolo FC-5« de Assessor TécnicodoEn-
sino Secundário e Técnico, da Coordenaçlo de
Educação Média, da Secretaria d« EducaçSo e
Cultura.

Distrito Federal, em Ol de abril de 1^68
80o. da Republica e 8o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P" No. 410, de 01 de abril de 1968

Designa servidor para exercer a Função em Co-
missão, símbolo FC-5, de Diretor do Ginásio de
Sobradinho, da Coordenação de Educação Média,
da Secretaria de Educação e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, inci-
so VII , da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960.
e tendo em vista o que consta do processo no.
1002078/68 -SEC,

R E S O L V E :

DESIGNAR MAURO GUIMARÃES, Professor do
Ensino Médio, nfvel 19, matrfcula no. 3360, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer a Função em Comissão,sfm-
bolo FC-5, de Diretor do Ginásio de SobraSinho
da Coordenação de Educação Média, da Secreta-
ria de Educação e Cultura.

Distrito Federal, em 0] de abril de 1968
80o. da República e 8o. de Brasília

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P" No. 411, DE 01 DE ABRIL
1968.

DE

Designa servidor para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-5, de Assessor Técnico
do Ensino Secundário e Técnico, da Coordena-
ção de Educação Média da Secretaria de Educa-
ção e Cultura.

O PREFEITO DO DETRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso VII. da Lei no. 3.751. de 13 de abril de 1960.
e tendo em vista o que consta do processo no.
1001881/68-SEC,

RESOLVE:

DESIGNAR EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO,
Professor, nível 19, matricula 3.«58. do yuadro
Provisório de Pessoal do Distrito Federal, pa-
ra exercer a Função em Comisslo, símbolo FC-
5, de Assessor Técnico do Ensino Secundário e
Técnico, da Coordenação de Educaçfto Média, da
Secretaria de Educação e Cultura.

Distrito Federal, 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE.

Prefeito.
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DECRETO "P" No. 412, QE 01 DE ABRIL DE
1968.

Designa servidor para a Função em Comissão,
de Diretor do Ginásio da Asa Norte, da Coorde-
nação de Educação Media da Secretaria de Edu-
cação e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no USO
das atribuições que lhe confere o Art. 20, inci-
so VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
1002001/68-SEC,

RESOLVE:

DESIGNAR BRANCA BORGES GOES BAKAJ,
Professora do Ensino Médio nível 19, matrí-
cula 3.790, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para a Função em Comissão,
símbolo FC-5, de Diretor do Ginásio da .Asa
Norte, da Coordenação de Educação Média, da
Secretaria de Educação e Cultura.

Distrito Federal, 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE.

Prefeito.

DECRETO "P" No. 413, DE 01 DE ABRIL DE
1968.

Designa servidor para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-6, de Diretor do Giná-
sio Provisório de Taguatinga Norte, da Coorde-
nação de Educação Média, da Secretaria de Edu-
cação e Cultura.

O PREFEITO DO DETRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-,
ciso VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
1002487/68-SEC,

RESOLVE:

DESIGNAR CLESO JOSÉ DA FONSECA, Profes-
sor do Ensino Médio, nível 19, matricula no.
8.311, do Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal^ para exercer a Função em Co-
missão, símbolo FC-6, de Diretor do Ginásio
Provisório de Taguatinga Norte, da Coordena-
ção de Educação Média da Secretaria de Educa-
ção e Cultura.

Distrito Federal, 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília,

WADJO DA COSTA GOMIDE

Prefeito.

DECRETO "P" No. 414, DE 01 DE ABRIL DE
1968.

Designa servidor para exercer a Função em Co-
missão, símbolo FC-6, de Diretor do Ginásio
Provisório de Taguatinga Sul, da Coordenação
de Educação Média, da Secretaria de Educação
e Cultura,

Q PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso Vn, da Lei no. 3.751, de-13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
1002142/68-SEC,

RESOLVE;

DESIGNAR, o Professor TASSO BRASILEIRO
DO VALLE, para exercer a Função em Comis-
são símbolo FC-6, de Diretor do Ginásio Pro-
visório de Taguatinga Sul, da Coordenação de
Educação Média, da Secretaria de Educação e
Cultura.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da Republica e 8o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE

Prefeito.

DECRETO "P" no. 415, de 01 DE ABRIL DE 1968

Designa servidor para exercer a função em co-
missão, símbolo FC-6, de Diretor do Ginásio
Noturno do Setor Leste, da Coordenação de Edu-
cação Média da Secretaria de Educação e Cul-
tura.

O Prefeito do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 20 inciso vm.

Brasília, 4 de abril de 1968
da Lei no. 3 751, de 13 de abril de 1960, e tendo
em vista o que constado processo no. 1002284/68
-SEC,

R E S O L V E :

DESIGNAR RONALDO BITENCOURT, Professor
do Ensino Médio, nível 19, matrícula 8348, do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer a Função em Comissão, sím-
bolo FC-6, (Je Diretor do Ginásio Noturnodo Se-
tor Leste, da Coordenação de Educação Média,
da Secretaria de Educação e Cultura.

Distrito Federal, 01 de abril de 1968
80o. da Republica e 8o. de Brasília.

Wadjô da Costa Gomide
PREFEITO

DECRETO "P" No. 416 DE 01 DE ABRIL
1968.

DE

Designa servidor para exercer a função em Co-
missão de Diretor do Ginásio ProvísóVio do
Núcleo Bandeirante da Coordenação de Educa-
ção Média da Secretaria de Educação e Cultura

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso VH, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
1002197/68-SEC,

RESOLVE:

DESIGNAR, o Professor NORBERTO ALBERTO
1SPOHR, para exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-6, de Diretor do Ginásio Provisó-
rio do Núcleo Bandeirante da Coordenação de
Educação Média, da Secretaria de Educação e
Cultura.

Distrito Federal, 01 de abril de 1968.
80o. da República e 8o. de Brasília.

Wadjô da Costa Gomide.

Prefeito.

DECRETO "P" No. 417, DE 01 DE ABRIL DE
1968.
Designa servidor para exercer a função em co-
missão, símbolo FC-6, de Assistente de Curso
de Estabelecimento de Ensino Médio "A", da
Coordenação de Educação Média, da Secreta-
ria de Educação e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 20, inci-
so VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
1000829/68-SEC,

RESOLVE:

DESIGNAR, o Professor ARNALDO CARVALHO
GALVAO para exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-6, de Assistente de Curso de Esta-
belecimento de Ensino Médio "A", da Coordena-
ção de Educação Média, da Secretaria de Edu-
cação e Cultura.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

Wadjô da Costa Gomide

Prefeito.
DECRETO "P" No. 418, DE 01 DE ABRIL
1968.

DE

Designa servidor para" exercer aFunçãcmn Co-
missão, símbolo FC-6, de Diretor do 'Ginásio
Noturno do Núcleo Bandeirante, da Coordenação
de Educação Média, da Secretaria de Educação
e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20. inci-
so VH, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
1002100/68-SEC,

RESOLVE;

DESIGNAR, ARY FAÇANHA DE SÁ Professor
do Ensino Médio, nível 19, matrícula 7.693, pa-
ra exercer a Função em Comissão, símbolo FC-
6, de Diretor do Ginásio Noturno do N,úcleo
B'andeirante, da Coordenação de Educação Mé-
dia da Secretária de Educação e Cultura.

distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJÔ DA COSTA GOMIDE

Prefeito.

DISTRITO FEDERAL
DECRETO "P" No. 419, DE 01 DE ABRIL DE
1968.

Designa servidor para exercer a função em co-
missão de Diretor do Ginásio Provisório da Asa
Norte, da Coordenação de Educação Média, da
Secretaria de Educação e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o processo no. 1002077/68-SEC,

RESOLVE:

DESIGNAR ANTÓNIO FERIDO PARANHOS MAC
DOWELL, Professor de Ensino Médio, nível 19,
matrícula 3744, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, para exercer a Fun-
ção em Comissão, símbolo FC-6, de Diretor do
Ginásio Provisório da Asa Norte, da Coordena-
ção de Educação Média, da Secretaria de Edu-
cação e Cultura.

Distrito Federal, 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE

Prefeito.

DECRETO "P" No. 420, DE 01 DE ABRIL DE
1968.

Designa servidor para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-6, de Diretor do Giná-
sio Provisório de Sobradinho, da Coordenação
de Educação Média, da Secretaria de Educação
e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, inci-
so VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do Processo no.
1002000/68-SEC,

RESOLVE;

DESIGNAR o Professor TEOTONIO CORREIA
NUNES, para exercer a Funão em Comissão,
Símbolo FC-6, de Diretor do Ginásio Provisó-
rio de Sobradinho, da Coordenação de Educação
Média, da Secretaria de Educação e Cultura..

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília,.

WADJO DA COSTA GOMIDE.

Prefeito.

DECRETO "P" No. 421. DE 01 DE ABRIL DE
1968.

Designa servidor para a função em Comissão,
símbolo FC-6, de Diretor do Ginásio Provisó-
rio Oeste, da Coordenação de Educação Média,
da Secretaria de Educação e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 200, in-
ciso VII, da Lei no. 3.751, de 13de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta o processo no.
1001884/68-SEC,

RESOLVE:

DESIGNAR, EZILDA TEREZA ROCHA PEREI-
RA, Professora do Ensino Médio, nível 19, ma-
trfcula 6.827, do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, para exercer a função em
comissão símbolo FC-6 de Diretor do Ginásio
Provisório Oeste, da Coordenação dá Educação
Média, da Secretaria de Educação e Cultura.

Distrito Federal, 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

Wadjí da Costa Gomide.

Prefeito.

DECRETO "P" No. 422. DE 01 DE ABRIL DE
1968.

Designa servidor para exercer a função em.co-
missão, FC-8, de Assessor Auxiliar do Ensino
Primário Fundamental da Coordenação de Edu-
cação Primária da Secretaria de Educação e
Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20 in-
ciso VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
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19W.), e tendo em vista o que consta o processo
no. 1002357/68-SEC,

RESOLVE:

DESIGNAR, BENIGNA MARIA DE FREITAS
VILLASBOAS, Professora do Ensino Elementar
nível 13-B, matrícula 4.723, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Federal, para
exercer a função em comissão, símbolo FC-8,
de Assessor Auxiliar do Ensino Primário Fun-
damental, da Coordenação de Educação Primá-
ria da Secretaria de Educação e Cultura.

Distrito Federal, 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

Wadjô da Costa Gomide.

Prefeito.

DECRETO "P" No. 423, DE 01 DE ABRIL DE
1968.

Designa servidor para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-8, de Supervisor de Dis-
ciplina de Ensino Médio, da Coordenação de
Educação Média, da Secretaria de Educação e
Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 20, inci-
so Vil, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do Processo no.
1002044/68-SEC,

s

RESOLVE:

designar, MARCOS BENEV1DES DOS GUA-
RANYS, para exercer a Funão em Comissão
Símbolo FC-8, de Supervisor de Disciplina do
Ensino Médio, da Coordenação de Educação
Média da Secretaria de Educação e Cultura.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.
Wadjô da Costa Gomide.

Prefeito
DECRETO "P" No. 424, DE 01 DE ABRIL
1968.

DE

Designa servidor para exercer a função em co-
missão, símbolo FC-10, de Secretário de Esta-
belecimento de Ensino Médio "C", da Coordena-
ção de Educação Média da Secretaria de Edu-
cação e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, inci-
so VII , da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
1002164/68-SEC,

RESOLVE:

DESIGNAR o Professor TAqUEGI KORESSAWA,
para exercer a função em comissão, símbolo
FC-10, de Secretário de Estabelecimento de
Ensino Médio, "C", da Coordenação de Educa-
ção Média da Secretaria de Educação e Cultura.

Distrito Federal, 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

Wadjô da Costa Gomide.

Prefeito.

DECRETO "P" -No. 425, DE 01 DE ABRIL DE
1968.

Designa servidor para exercer a Função em Co-
missão, Símbolo FC-10, de Assistente de Curso
de Estabelecimento de Ensino Médio "C , da
Coordenação de Educação Média, da Secretaria
de Educação e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, in-
ciso V I I , da Lei no. 3.751, delSde abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
1000830/68-SEC,

RESOLVE:

DESIGNAR PEDRO ISMAR MAIA DE SOUZA,
Professor do Ensino Médio, para exercer a Fun-
ção em Comissão, símbolo FC-10, de Assisten-
te de.Curso de Estabelecimento de Ensino Mé-
dio "C", da Coordenação de Educação Média,da
Secretaria de Educação e Cultura.

/
Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

Wadjô da Costa Gomide.

Prefeito.

O
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DECRETO "P" No. 426,de 01 de abril de 1968

Designa servidor para exercer a Função em Co-
missão símbolo FC-10, de Assistente de Curso
de Estabelecimento de Ensino Médio "C", da
Coordenação de Educação Média, da Secretaria
de Educação e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere ò Art. 20, inci-
so VII, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
1001836/68 - SEC,

R E S O L V E :

DESIGNAR ALMON BOTELHO ALVARENGA,
Professor de Ofício, nível 13, matrícula 3723,
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer a FunçãoemComissão,sím-
bolo FC-10, de Assistente de Curso de Estabe-
lecimento de Ensino Médio "C",daCoordenação
de Educação Média, da Secretaria de Educação
e Cultura.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJÔ DA COSTA GOMIDE
Prefeito

'
DECRETO "P" No. 427, de 01 de abril de 1958 '

Designa servidora para exercer a Função em
Comissão, .símbolo FC-10, de Secretária- Da-
tilógrafa da Coordenação de Educação Média, da
Secretaria de Educação e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, inci-
so VII, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
1001903/68 - SEC,

R E S O L V E :

DESIGNAR CILÊA GROPILLO DE CARVALHO,
Proíessôra do Ensino Elementar, nível 13 - B,
matrícula 7293, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, para exercer a Fun-
ção em Comissão, símbolo FC-10, de Secretá-
ria-Datilógrafa, da Coordenação de Educação
Média, da Secretaria de Educação e Cultura.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1938;
80o. da Republica e 8o. de Brasília.

WADJÔ DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P'1 No. 428.de 01 de abril de 1968

Designa servidor para exercer a Função em Co-
missão, símbolo FC-10, de Assistente de Curso
de Estabelecimento de Ensino Médio "C", da
Coordenação de Educação Média, da Secretaria
de Educação e Cultura.

O PREFEITO DO DISTR7TO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, inci-
so VII, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
1001465/68 - SEC,

R E S O L V E :

DESIGNAR JOSÉ BARAN, Professor do Ensino
Médio, nível 19, matrícula 7821,doQuadroPro-
visório de Pessoal do Distrito Federal, para
exercer a Função em Comissão, símbolo FC-10
de Assistente de Curso de Estabelecimento de
Ensino Médio "C", da Coordenação deEducação
Média, da Secretaria de Educação e Cultura.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968
80o. da República e 8o. de Brasília

WADJÔ DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P" No. 429, de 01 de abril de 1968

Designa servidor para exercer a funçãp em Co-
missão, símbolo FC-10 de Secretário de Esta-
belecimento de Ensino Médio "C", da Coordena-
ção de Educação Média, daSecretariadeEduca-
ção e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 2o, inci-
so VII, da Lei no. 3751, da 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
1001937/68 - SEC,

R E S O L V E :

DESIGNAR CÉLIA DE CAR VALHO BRANCO,Es-
crevente-Datilógrafa, nível 07, matrícula 3801,
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do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer a função em comissão. sím-
bolo F C ^ l O d e Secretário de Estabelecimento de
Ensino Médio "C", da Coordenação deEducação
Média da Secretaria de Educação e Cultura.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968
80o. da República e 8o. de Brasília.

OST
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DECRETO "P" No. 430, de 01 de abril de 1968

Designa servidor para exercer a Função em Co-
missão, símbolo FC-10, de Secretário de Esta-
belecimento de Ensino Médio "C" da Coordena-
ção de Educação Média, da Secretaria de Edu-
cação e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, inci-
so vn, da Lei no. 3751, de l 3 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
1001938/68 - SEC,

R E S O U V E :

DESIGNAR ROSA 'MARIA DE ASSIS MACHADO,
Escrevente - DatiloEr;'a. nível 07. matrícula
no. 4351,do Quadro Provisório às Pessoal do
Distrito Federal, para exercer a fjnção em co-
missão, símbolo FC-10, de Secretária de Esta-
belecimento de Ensino Médio "C", da Coorde-
nação de Educação Média, da Secretaria de Edu-
cação e Cultura.

Distrito Federal, em 01 de abri de 1968
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJÔ DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P" No. 431.de 01 de abril de 1968

Designa serviddr para exercer a Funçãoem Co-
missão, símbolo FC-10, de Assistente deCurso
de Estabelecimento de Ensino Médio "C",daCo-
ordenação de Educação Média, da Secretaria de
Educação e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe .confere o Art. 20, inci-
so VII, da Lei no. 3751,' de 13 de abril de' 1960,
e tendo em vista o quê consta do Processo no
1002157/68 - SEC,

R E S O L V E :

DESIGNAR ROBINSON DE OLIVEIRA LUZ, para
exercer a Função em Comissão, Símbolo FC-10,
de Assistente de Curso de Estabelecimento de
Ensino Médio "C", da Coordenação deEducação
Média, da Secretaria de Educação e Cultura.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJÔ DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P" No. 432, de 01 de abril de 1968

Designa servidora para exercer a Função em Co-
missão, símbolo FC-10, de Chefe da Seção de
Expediente e Arquivo da CoordenaçãodeEduca-
ção Média, da Secretaria de Educação e Cultu-
ra.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, inci-
so VII, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo no'
1001515/68 - SEC,

R E S O L V E :

DESIGNAR ADELAIDE COELHO NOLETO, Ofi-
cial de Administração, nível 12-, matrícula no.
3692, do Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, para exercer a Função em Comis-
são, símbolo FC-10, de Chefe da Seção de Ex-
pediente e Arquivo da Coordenação deEducação
Média, da Secretaria de Educação e Cultura.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJÔ DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P" No. 433 de 01 de abril de 1968

Designa servidor para exercer a Funçãoem Co-
missão, símbolo FC-10, de Secretário de Esta-
belecimento de Ensino Médio "C", da Coordena-
ção de Educação Média, daSecretariadeEduca-
ção e Cultura.
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O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, inci-
so VH, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do processo no.
1001900/68 - SEC,

R E S O L V E :

DESIGNAR EURICO VAZ, Escriturário, nível
08, matrícula 4934, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para exercer a
Função em Comissão, símbolo FC-10, de Secre-
tario de Estabelecimento de Ensino Médio "C",
da Coordenação de Educação Média, da Secre-
taria de Educação e Cultura.

Distrito Federal, em '01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília. •

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P:I No. 434, de 01 de abril de 1968

Designa servidora para exercer a função de Se-
cretaria de Estabelecimento de Ensino Médio
"C" da Coordenação de Educação Média da Se-
cretaria de Educação e Cultura.

Ò PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, inci-
so VII, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do Processo no.
1001899/68 - SEC,

R E S O L V E :

DESIGNAR MARIA DE MOLINA RIBEIRO, para
exercer a função de Secretária de Estabele-
cimento de Ensino Médio "C", símbolo FC-10,
da Coordenação de Educação Média, da Secre-
taria de Educação e Cultura.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P" No. 435,de 01 de abril de 1968

Designa servidor para exercer a Função em Co-
missão, símbolo FC-10, de Secretário de Esta-
belecimento de Ensino Médio "C",daCoordena-
çfto de Educação Média, da Secretaria de Educa-
ção e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 20, inci-
so VH, da Lei no. 3751, de 13 de abril de I960,

Brasília, 4 de abril de 1968
e tendo em vista o que consta do j>rocesso no.
1001898/68 - SEC,

R E S O L V E ;

DESIGNAR DIRCE SOARES DO AMARAL para
exercer a Função em Comissão, símbolo FC-10
de Secretária de Estabelecimentode Ensino Mé-
dio "C ". da Coordenação de Educação Média, da
Secretaria de Educação e Cultura.

Distrito Federal, em 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO "P" No. 436, DE 01 DE ABRIL DE
1968.

Designa servidor para exercer a Funçâ"ò em
Comissão, símbolo FC-10, de Secretario de Es-
tabelecimento de Ensino Médio "C" da Coorde-
nação de Educação Média da Secretaria de Edu-
cação e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 20, inciso
VII, da Lei no. 375], de 13 de abril de i960,
e tendo em ,vista o que consta do processo
no. 1001901/68-SEC,

R E S O L V E :

DESIGNAR DELMA GLORIA DE LIMA RODRI-
GUES, Escriturária, nfvel 08, matrícula 8 404,
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-10, de Secretário de Estabeleci-
mento de Ensino Médio "C* , da Coordenação de
Educação Média da Secretaria de Educação e
Cultura.

Distrito Federal, 01 de abril d« 1968;
80o. da Republica e 8o. de Brasilia.

WADJO DA COSTA GOMIDE
PREFEITO

DECRETO "P" No. 437, DE 01 DE ABRIL DE
1968.

Designa servidor para exercer a Função em
Comissão, sfmbolo FC-10, de Secretário de Es-
tabelecimento de Ensino Médio "C'1 da Coorde-
nação de Educação Média da Secretaria de Edu-
cação e Cultura.

OXPREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 20, inciso
VII, da Lei no. 3751, de 13 de abril de i960,
e tendo em vista o que consta do processo
no. 1001902/68-SEC,

DISTRITO FEDERAL
R E S O L V E :

DESIGNAR TELMA PINTO RODRIGUES ES-
TEVES para exercer a Função em Comissão, -
Símbolo FC-10, de Secretário de Estabele-
cimento de Ensino Médio "C", da Coordenação
de Educação Média da Secretaria de Educação e
Cultura,

Distrito Federal, 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMÍDE
PREFEITO

DECRETO "P' No. 438, DE 01 DE ABRIL DE
1968.
Designa servidor para exercer a Função em
Comissão de Chefe do Setor de Zeladoria de Es-
tabelecimento de Ensino Médio, da Coordenação
de Educação Média, da Secretaria de Educação
e Cultura.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso Vil da Lei no. 3751, de 13 de abril às
i960, e tendo em visu o processo no.
1006938/67-SEC,

R E S O L V E :

DESIGNAR JOSÉ ESTEVÃO GOMES ALVES, -
Escrevente^D«tilógrafo, nível 07, matrícula no.
4 057, do Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, para exercer a função em comis-
são, sfmtolo FC-14, de Chefe do Setor de Zela-
doria de Estabelecimento de Ensino Médio, da
Coordenação de Educação Média, da Secretaria
de Educação e Cultura.

Distrito Federal, 01 de abril de 1968;
80o. da República e 8o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
PREFEITO

DESPACHOS DO PREFEITO

Autorização par» empréstimo junto ao Banco
Regional de Brasília:

Proc. 10617/68 - SOCIEDADE DE TRANSPOR-
TES COLETIVOS DE BRASILIA LTDA. Impor-
tância de NCr$ 1,600.000,00.
Desp. A Diretoria do BRB
1) Juntar ato da Diretoria sobre o assunto.
2) Atender observando «s normas legais que
regem estas operações.
Em 27.03.68

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

S E C R E T A R I A DE A D M I N I S T R A Ç Ã O
ATO DO SECRETARIO

PORTARIA "E" - SEA - No. 490/68

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União, e tendo em
vista o constante do Ofício no. 23/53-CPA de
30.03.58,

R E S O L V E :

designar, de acord/> com o artigo 219, do mes-
mo Estatuto, JOSÉ BONIFÁCIO ALEXANDRE,
BRASIL COURY e EDISON DEL PAPA, Oficial
de Administração, nível 12-A, matrícula no.
8718, o primeiro, e Assessores Técnicos deste
Gabinete, os dois últimos, para, sob a presi-
dência do primeiro, constituírem a co.inis.são
de processo administrativo incumbida de apu-
rar os fatos de que trata o processo no.
20.381/67.

Brasília, 2 de abril de 1968

WILSON JOSÉ' PINHEIR-J
Secretário de Administração
do Distrito Federal

PORTARIA "E" - SEA - No, 491/68 •

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso d?.-i atribuições que
lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União, e tendo em
vista o constante do Processo no. 41.744/67,

R E S O L V E :

designar, de acordo com oartigo219,domesmo
Estatuto, JOSÉ BONIFÁCIO ALEXANDRE, BRA-
.SIL COURY e EDISON DEL PAPA, Oficial d«

Administração, nfvel 12-A, matrícula no. 8718,
o primeiro, e Assessores Técnicos deste Ga-
binete, os dois últimos, para, sob a presidên-
cia do primeiro, constituírem a comissão de
Processo Administrativo incumbida de apurar
os fatos de que trata o referido processo

Brasília, 2 de abril de 1968

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

PORTARIA "E" - SEA . No. 492/68

o SECRETA'RIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União, e tendo em
vista o constante do Processo no. 41.756/67,

R E S O L V E ;

designar, de actrdo com o artigo 219, do mes-
mo Estatuto, JOSÉ BONIFÁCIO ALEXANDRE,
BRASIL COURY e EDISON DEL PAPA, Oficial
de Administração, nível 12-A, matrícula no.
8718, o primeiro, e Assessores Técnicos des-
te Gabinete, os dois últimos, para, sob a pre-
sidência do primeiro, constituírem a comissão
de processo administrativoincumbidadeapurar
os fatos de que trata o referido processo.

Brasília, 2 de abril de 1958

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

Despachos do Secretário
Licença sem vencimentos:

DEProc. 08850/68 - FRANCISCO PEDRO
FREITAS, matr. 2341-N - Por 2 anos.
Desp. Concedo, nos termos da delegação de
competência estabelecida pelo Art. l o., Inciso I,
do Decreto "E" no. 339, de 12.12.67, licença
para trato de Interesse particular pelo período
de 2 (dois) anos, de acordo com o Art. 110, da
Lei 1711, de 28.10.52. -

• ""̂ ^
Brasília, 29 de março de 1968

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretario de Administrarão

INQUÉRITO ADMINISTRATIVO
INDICIADO : JOÃO GOMES DA SILVA

Processo no, 40741/67

J U L G A M E N T O

Vistos, etc.

Processo administrativo por inassiduidade a
que responde o servidor JOÃO GOMES DA SIL-
VA, Zelador, nível 7, matrícula 875, doQPPDF,
lotado na SEC.

Declaro anulado o processo, a partir de fls.12,
por defeito de citação, defeito esse insanável.
Não se chama por edital, servidor que esteja no
exercício de suas funções ou delas legalmente
afastado.

Para prosseguir a instrução do inquérito, fica
designada a seguinte comissão.



DISTRITO FEDERAL
JOSE BONIFACIO ALEXANDRE, Presidente,
EDISON DEL PARA e BRASIL COURY como
membros.

Brasília, Io. de abril de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

INQUÉRITO ADMINISTRATIVO
INDICIADO : LUIZ FIRMING DE ARAÚJO

Processo no. 33790/67

J U L G A M E N T O

Vistos, etc.

No dia 20 de setembro do ano passado, nas pro-
ximidades da Granja do Riacho Fundo, aciden-
tou-se viatura oficial da PDF. Dirigia-a o ser-
vidor LUIZ FIRMING DE ARAÚJO, Trabalhador
nível 01, matrícula no. 14S44 - NOVACAP, do
QPPDF, lotado na SAP.

~2.~Para apurar a ocorrência, instaurou-se pro-
ce'sso administrativo, apôs cuja'instrucao, con-
cluiu a respectiva comissão pela responsabili-
dade de nosso funcionário pelo acidente.

3. Estamos acordes com tal conclusão, uma vez
que evidenciada está a imprudência com que agiu
O indiciado. Conduzir veículo em estrada de ter-
ra e encontrar curva fechada ê coisa que deve
ser prevista por qualquer pessoa. Age, pois,com
imprudência quem dirige veículo em pista des-
conhecida, sem a necessária cautela.

4. Diz o indiciado que está disposto a pagar o
valor dos danos que causou ao carro da PDF. Pe-
de, apenas, que se reduza o montante do laudo
de fls. Vamos atendê-lo. Na verdade, o "jeep"
já estava bastante usado.

Ante o exposto aplicamos ao indiciado a pena de
20 (vinte) dias de suspensão, pena essa que con-
vertemos em multa, ao mesmo tempo que o con-
denamos ao pagamento do valor dos danos cau-
sados à viatura oficial, valor esse que arbitra-
mos em NCr$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis
cruzeiros novos) que é a quanto fica reduzido o
laudo de fls. 5. Nos termos do artigo 125 do Es-
tatuto, determinamos que se proceda ao necessá-
rio desconto em folha de pagamento, tomando-
se por base remuneração do indiciado.

CUMPRA-SE.

Brasília, Io. de abril de 1968

, WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

Brasilia, 4 de abril de 1968
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO
INDICIADO : PEDRO FERREIRA DA SILVA

Processo no. 41.731/67

J U L G A M E N T O

Vistos, tec.

PEDRO FERREIRA DA SILVA, Pedreiro, nível
8, matrícula 301, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal lotado na SVO foi
acusado de inassiduidade ao trabalho. Faltara
60 dias ao serviço, em 12 meses.

2. Instaurado o competente processo adminis-
trativo ( que está devidamente formalizado),ve-
rificou-se que, de fato, o acusado praticara a
falta funcional. Poderia, assim, ser demitido.

3. Isso, porém, não vamos fazer. Há certas si-
tuações em que a gente, conscientemente, nílo
pode atentar exclusivamente, para a letra fria
da lei. E, nesse caso, prazeirosamente, assim o
fazemos. Talvez alguns catões venham a dizer:
"E um absurdo. Como é que um Secretário faz
uma coisa dessas? Ainda mais sendo ele Pro-
curador e ex-Juíz de Direito?" E nos lhes res-
ponderíamos: "Calmaj irmãos'. Em primeiro lu-
gar, nossa consciência. Com ela queremos vi-
ver em paz. Disso fazemos questão. Depois en-
tão, as outras coisas." E nossa conciência es-
tá a nos dizer: " não proponha a demissSo de
PEDRO FERREIRA DA SILVA; ele até é bom
funcionário'." Bom, dizemos nós, no referente à
assiduidade. Lá está. às fls. 20-v. a prova.Em
12 meses teve frequência integral em cinco.Te-
ve uma falta em um mês. Quatro em dois (duas
em cada mês). Quatro em um. Vinte em dois
(dez em cada um) e infelizmente, 31 faltas em
um mês. Sessenta faltas exatas, sem tirar,nem
pôr. Bastaria justificar uma delas e estaria tu-
do certo.

4. Aqui não está o Procurador. Pode estar o ex-
Juíz de Direito. Está o administrador que não
se prende às filigramas da lei. Vamos cumprir
a lei mas, algumas vezes, como no presente ca-
so, vamos humanizar sua aplicaçSo.

5. Não aceitamos o atestado médico de fls. O
funcionário tem por obrigação procurar o Ser-
viço Médico Oricial quando pretender licenciar-
se. Mas também não olvidamos'que não consja
tenha o acusado gozado de férias em 1967. Tê-
las- ia .desfrutado em dezembro? Duvidamos
muito. Daí a razão por que determinamos o ar-
quivamento do presente 'processo. Se necessá-
rio, considere-se o indiciado em férias no mês
de outubro. E tudo estará normalizado.

6. Mais uma vez chamamos a atença.0 de certos
chefes que persistem em afastar do serviço fun-
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cionários que estejam respondendo a inquérito
administrativo. Já frisamos dezenas de vezes
que isso somente pode ocorrer quando haja
prisão administrativa ou suspensão preventiva.
Além dessas duas situações somente nos casos
de abandono de emprego não deve o acusado
reassumir suas funções. Faltas interpoladas não
constituem abandono de cargo, razão pela qual
o servidor responde a inquérito no pleno exer-
cício de suas atividades. Passaremos a respon-
sabilizar os chefes que acarretarem prejuízos
para os cofres públicos com afastamentos in-
devidos de funcionários, por motivo de proces-
so administrativo.

Ante o exposto, determinamos o arquivamento
do presente feito, com um aviso: "pára" Pedro;
não falte mais ao serviço. De outra vez a sor-
te, talvez, já o tenha abandonado.

CUMPRA - SE.

Brasília, 25 de março de 19C8

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

COMISSÃO DE PROCESSO AD-
MINISTRATIVO

PORTARIA No. 1/68-CPA

O Presidente da Comissão de Processo Adminis-
trativo designada pela Portaria no. 489, de 29 de
março de 1968, DO Senhor Secretário de Adminis-
tração do Distrito Ftederal,

R E S O L V E , na forma do § 2o. do artigo 219
do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da
União, designar ANTÓNIO FERNANDO MAGA-
LHÃES PAIVA, Secretário Datilrfgrafo, Símbolo
FC-10, matricula no. 91 68, para desempenhar as
funções de Secretário da mesma Comissão.
Brasília, Io. de Abril de 1968

José António de Castro Cotra
Presidente

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO

Processo despachado pela Chefia

DEFERIDO
t

Licença para tratamento de saúde:

Processo - 41661/67
Servidor - Onêsio José Horcino
Matr. -68
Período - 14.12.67 a 11.02.68

t

Republicado por ter saído com incorreçao no
"Distrito Federal" no. 2 - página no. 5.

E D I T A I S E A V I S O S
P.D.F. S.V.O.
COMISSÕES PERMANENTES DE CONCORRÊN-
CIA

A V I S O

TOMADA DE PREÇOS No. 042/68-CPC-2,, PA-
RA EXECUÇÃO, SOB O REGIME DE EMPREITA-
DA, MEDIANTE A APLICAÇÃO DE TABELA DE
PREÇOS UNITÁRIOS, DE MONTAGEM DE SU-
BESTAÇÕES ABA1XADORAS DE 13,2 / 0,38 kv,
NO PLANO-PILOTO DE BRASÍLIA - DISTRITO
FEDERAL. f

Chamamos a atenção das firmas empreiteiras re-
gularmente registradas no Serviço de Cadastro
de Firmas destas Comissões, para a Tomada de
Preços em epígrafe, que será realizada às iO:00
horas do dia 16 de abril de 1968, na sala de con-
corrências.

As condições gerais para habilítaçSo encon-
tram-se afixadas no quadro de avisos do órgão,
no. 2o. andar do Edificio-Sede da NOVACAP.

Brasília, 01 de abril de 1968

Engo. Ulpiano Brochado Santiago
Presidente das Comissões Permanentes de Con-
corrência

P.D.F. SEA
Centro de Seleção e Treinamento

A V I S O No. 005/68/CEST

O CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO faz
sua última convocação aos servidor es, abaixo re-
lacionados, a fim de comparecerem aÊste Cen-
tro, no dia 5 do corrente, d as 13 as 18 horas, pa-
ra realização de entrevistas relativas a seus pro-
cessos de Readaptação:

No. - 01
Nome - José Carlos da Rocha
Matrícula - 2116

No. 02
Nome - Marilza Braga Nogueira
Matrícula - 3321

No. - 03
Nome - José Queiroz
Matrícula - 9054

No. 04
Nome - Eduardo Francisco dos Reis
Matrícula - 12S4

No. - 05
Nome - Alexandre José de Alcftntara
Matricula - 2259

No. - 06
Nome - Irineu José de Oliveira
Matrícula - 26682

No. - 07
Nome - Darcy da Cruz Martins
Matrícula - 7419

No. - 08
Nome - Sei Kuroiski
Matrícula - 4377
No.-- 09
Nome - Francisco Joaquim dos Santos
Matrícula - 1013

No. 10
Nome - Aida Rodrigues da Silva
Matrícula - 19635

No. - 11
Nome - Lino Correia Lima
Matrícula - 18513

No. - 12
Nome - José Gomes Filho
Matrícula - 5553

No. - 13
Nome - Ailton Pereira de Almeida
Matrícula - 1440

No. - 14
Nome - Arthur de Lima Júnior
Matrícula - 1981

Brasília, 2 de abril de 1968

JOÃO FLAVTO PEDROSA
Centro de Seleçáo e Treinamento

Diretor



Tempo i n s t á v e l . Visibilidade boa a moderada.
Ventos variáveis, fracos. Temperatura estável. A
máxima de ontem foi de 23.2 e a mínima de 17.4.
Umidade relativa do ar, 84 por cento.

Brasília, 4 de abril de 1968

Balneário natural

Uma praia e um balneário naturais formam o Rio do Torto nas prosimida-
des de Sobradinho, e muitos dos habitantes da próspera cidade satélite
vão ali nos fins» de.semana para um mergulho e um banho de sol. A foto
foi colhida no domingo passado.

DLU
O Departamento de Limpeza Urbana está promovendo a capina, varredu-
ra e pintura de meio-fios da Capital, para as comemorações de seu
8o. aniversário, no dia 21 de abril.

A limpeza do Aeroporto Civil e Militar está sendo objeto da atenção
garis.

dos

Na Asa Sul, desde a Avenida W-5 até à Avenida L-2, abrangendo Superqua-
dras, pistas auxiliares e os Setores Comercial, Bancário e Autárquico, o
trabalho de limpeza ê geral.

ASA NORTE

Os mesmos cuidados de que está sendo alvo a Asa Sul são adotados no Se-
tor Comercial e Residencial da Asa Norte, visando a proporcionar aquela
parte do Plano-Piloto limpeza e pintura dos meio-fios.
Algumas avenidas, que haviam ficado sujas com o barro das enxurradas,
serão lavadas, nos próximos dias, por equipes do DLU, que utilizarão car-
ros-pipas com dispositivos adequadas ao serviço.

KARTODROMO
A Comissão de Obras do Automóvel Clube de Brasília, constituída pelos
senhores Dr. Nelson Garcia de Lacerda, Dr. Fausto Vasconcellos Padrão
e Hélio Humberto Calcagno Júnior, em reunião realizada a 26 de março
aprovou o roteiro a ser observado na elaboração do projeto de sua futu-
ra sede social-desportiva que deverá ser construída nas áreas 2-8/A e
2-8/B, de sua propriedade, as margens do Lago, tendo sido decidida a
instalação de um Kartódromo com as mais modernas características.

No dia 28 passado inspecionaram as referidas áreas e providenciaram di-
versas medidas preliminares.

A iniciativa do Kartódromo decorre da necessidade de se atender aos re-
,ciamos da comunidade juvenil, cuja participação em competições foi re-
centemente regulada pela Confederação Brasileira de Automobilismo.

XADREZ
O Torneio de Classificação do Clube de Xadrez Guanabara (Rio) teve a
seguinte classificação final:

Io. Dr. José Thiago Mangini (campeão) 2o. Nelson Dantas, 3o. Cap. Car-
los Rolin, 4o. Prof. Ermano S. de s|( 5o. Sebastião António da Silva,
6o. L. Soares, 7o. Dr, Calaffa, 8o. Gen. Acreano Gomes, 9o. Dr. Dilsau
N. Dias, 10o. Dr. Z é lio Bernardino, Ho. Benedito Camargo, 12o. Hélio
Peixoto, 13o. Dr. Moysês X. de Araújo, 14o. Edmundo N. Pinto, 15o.
Carlos Gross, 16o. Éden P. Santos, 17o. Fêlix S. Lemos, 18o. Ronaldo
Tibau, 19o. Roberto Porto da Silveira.

Steinberg, de 15 anos de idade, ficou em 2o. lue-ar fimnatarin mm .Tns_
sln, no Torneio de Xadrez do Clube Spartak(Kistovodsk-URSS), em que o
grande mestre Alexei Suetin tirou o Io. lugar, fazendo 10 Pts. em 13 pos-
síveis.

Wolfgang Unzicker (Alemanha Ocidental) ganhou o Torneio Internacional
realizado na cidade de Krems (Áustria). A colocação final foi:

1. Unzicker, 9,5 Pis., 2. Szabô 7,5 Pts., 6/7. Holaszek e Duckstem
6,5 Pts., 3/4. Hort e Bronstein 8,5 Pts., 5. Ciric 7,5 Pts., 8/9/10. Kin-

zel, Andersen e Lambert 6 Pts., 11. Pranrestruber 5,5 Pts., 12/13.
Winiwarter e Steiner 5 Pts. 14. Patzl 2 Pts.

"Xadrez em Brasília: Intensas atividades enxadrísticas no Distrito Fe-
deral, graças às atividades do Centro de Cultura e Difusão do Xadrez,
ao apoio da Imprensa local e a abenegados enxadristas da NOVACAP".
Tópico publicado na Seçao de Xadrez do "Diário de S. Paulo (S. Paulo)
de 24.3.68, responsabilidade do mestre nacional Dr. OrfeuG. D'Agostini.

Rossetto acaba de ganhar um Torneio Aberto realizado em Buenos Ai-
res, Argentina. O Torneio foi realizado em 7 rodadas pelo sistema Suiça.
Rossetto venceu invicto fazendo 6 pontos. Em seguida vem Garcia,
Behrensen, Benzaquen, Torcellán.

"Em Xadrez como em outra arte ou ciência não existe desenvolvimen-
to instantâneo; não se pode simplesmente "apertar um botão" para criar
mestres de Xadrez".

APELO DE JOHNSON
A ECLESIÁSTICOS
Washington, 3 (VOA) - Durante um encontro que manteve na Casa Branca
com dirigentes eclesiásticos, o Presidente Lyndon Johnson disse que os
Estados Unidos estão vivendo uma época de progresso e mudanças,mas
que, ao mesmo tempo, pode ser de tensões e descontentamentos. Disse
ainda o Presidente que o Governo está fazendo todo o possível para eli-
minar a ignorância, a pobreza e o desemprego. No entanto, frisou que a
única e duradoura solução para as frustrações, os descontentamentos e
as desordens requer uma mudança no coração e na mente dos homens na
forma de tratar e ver o seu próximo. O Sr. Johnson pediu aos dirigentes
eclesiásticos que sirvam de inspiração para que se realizem essas mu-
danças.

TORNEIO PREFEITO

DO DISTRITO FEDERAL
FUTEBOL DE SALÃO CONVITE

Convidamos os representantes de equipes interessadas em participarem
do Torneio Prefeito do Distrito Federal, entre servidores da P.D.F.,
a comparecerem à reunião que será realizada no próximo dia 5 - sex-
ta-feira, às 10 horas, na sala do Coordenadordo Sistema de Transporte,
9o. andar, Edifício INPS, quando será constituída a Comissão Diretora
do Torneio no corrente ano.

Brasília, 3 de abril de 1968

FERNANDO ERNESTO DE ANDRADE COURA
P/C omissão Diretora

ANIVERSARIO

O médico João Comini, Diretor da Polícia Técnica, foi homenageado, na
data de seu aniversário natalício, com um jantar ao qual estiveram pre-
sentes personalidade dos meios sociais e administrativos da Capital Fe-
deral. Na foto, colhida na ocasião, o Coronel Jurandyr Palma Cabral la-
deado por sua esposa e pela Sra. Ophir Comini e, ao microfone, agrade-
cendo a manifestação de apreço de seus amigos, o nomenageaao.

PREÇO DESTE EXEMPLAR NCr$ 0,20


